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SÍNTESE DO CERTAME 
 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 005/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 069/2026 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA, CONSISTENTE NA EXECUÇÃO 
DE COBERTURA METÁLICA NO PÁTIO DO SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS – ESPAÇO 
CIDADÃO ELCIO BRAZ SANCHES, LOCALIZADO NA RUA JOSÉ TEODORO, NO MUNICÍPIO DE MARTINÓPOLIS/SP, 
CONFORME PLANO DE TRABALHO APROVADO NO CONVÊNIO Nº 100281/2026, CELEBRADO COM O GOVERNO DO 
ESTADO DE SÃO PAULO. 
 
VALOR TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO: R$ 82.922,84 (oitenta e dois mil, novecentos e vinte e dois reais 
e oitenta e quatro centavos). 
 
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: NÃO 
 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL 
 
REGIME DE EXECUÇÃO: EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO 
 
MODO DE DISPUTA:  ABERTO 
 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até às 07hs45min do dia 22/05/2026 (horário de Brasília) 
 
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 07hs50min do dia 22/05/2026 (horário de Brasília) 
 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 08hs00min do dia 22/05/2026 (horário de Brasília) 
 
LOCAL: Sistema Eletrônico no Portal de Licitações no endereço “http://comprasbr.com.br”. “Acesso identificado” 
 
CONSULTAS AO EDITAL E DIVULGAÇÃO DE INFORMAÇÕES: 
Na internet, no e-mail: licitacao@martinopolis.sp.gov.br, no endereço eletrônico: 
http://online.martinopolis.sp.gov.br:8079/comprasedital/ na opção 02, e no endereço eletrônico: 
comprasbr.com.br/processos/. No Departamento Municipal de Licitações, no endereço sito à Avenida Coronel João 
Gomes Martins, 525, Centro, Martinópolis, Estado de São Paulo, telefone (18) 3275-9519.  
 
ESCLARECIMENTOS: 
Pelo e-mail: licitacao@martinópolis.sp.gov.br 
NOTA: Não será realizado esclarecimento via telefone, apenas esclarecimentos via e-mail. E o mesmo será 
devidamente respondido via e-mail. 
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EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 005/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 069/2026 

 
PREÂMBULO 

 
O MUNICIPIO DE MARTINÓPOLIS, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob nº 44.855.443/0001-
30, com sede na cidade de Martinópolis, na Av. Cel. João G. Martins, 525, Centro, através do Senhor VALDECI 
SOARES DOS SANTOS FILHO, Prefeito Municipal, TORNA PÚBLICO, por intermédio do Setor de Licitações e 
Contratos, que realizará licitação, na modalidade CONCORRÊNCIA, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 
14.133, de 2021, Decreto Municipal n.º 6.752/20241 e suas posteriores alterações, demais normas aplicáveis, e 
ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 
 
1. DO OBJETO 
 
1.1. O objeto da presente licitação é a Contratação de empresa especializada para execução de obra, 
consistente na execução de cobertura metálica no pátio do serviço de convivência e fortalecimento de 
vínculos – espaço cidadão Elcio Braz Sanches, localizado na Rua José Teodoro, no município de 
Martinópolis/SP, conforme plano de trabalho aprovado no convênio nº 100281/2026, celebrado com o 
governo do estado de São Paulo. 
 
1.2. O valor máximo que o Município de Martinópolis se propõe a pagar pela execução da totalidade dos serviços 
objeto desta Concorrência, perfaz o importe de R$ 82.922,84 (oitenta e dois mil, novecentos e vinte e dois 
reais e oitenta e quatro centavos). 
 
1.3.  O objeto será custeado por recursos decorrentes do Termo de Convênio 100281/2026 celebrado pelo 
Estado de São Paulo, por intermédio da Secretaria de Governo e Relações Institucionais, e o Município de 
Martinópolis tendo por objeto a transferência de recursos financeiros para execução de cobertura metálica no pátio 
do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos Espaço Cidadão Elcio Braz Sanches, localizado na Rua José 
Teodoro, no âmbito do Programa Articulação Municipal e Consórcio de Municípios. 
 
2. DA CONSULTA, ESCLARECIMENTO E IMPUGNAÇÕES 
  
2.1. O Edital da Concorrência Eletrônica e seus anexos poderão ser adquiridos pelos interessados através do e-
mail: licitacao@martinopolis.sp.gov.br, no endereço eletrônico: 
http://online.martinopolis.sp.gov.br:8079/comprasedital/ na opção 02, no endereço eletrônico: 
comprasbr.com.br/processos/ ou no Departamento Municipal de Licitações, com endereço sito à Avenida Coronel 
João Gomes Martins, 525, Centro, Martinópolis, Estado de São Paulo, telefone (18) 3275-9519. 
 
2.2. Os licitantes poderão solicitar esclarecimentos aos termos deste Edital junto ao Departamento Municipal de 
Licitações da Prefeitura Municipal de Martinópolis, até 03 (três) dias úteis antes da data designada para o 
recebimento das propostas, através do e-mail: licitacao@martinópolis.sp.gov.br.  
2.2.1. Não serão prestados esclarecimentos via telefone. Somente deverão ser consideradas as informações 
prestadas por escrito pela Prefeitura Municipal de Martinópolis. 
2.2.2. No caso de ausência de solicitação, pelos licitantes, de esclarecimentos adicionais aos ora fornecidos, 
pressupõe-se que os elementos constantes deste ato convocatório são suficientemente claros e precisos, não 
cabendo, portanto, posteriormente, qualquer reclamação. 
 
2.3. As impugnações aos termos deste Edital poderão ser interpostas por qualquer cidadão, devendo ser 
protocolada até 03 (três) dias úteis antes da data designada para o recebimento das propostas, mediante petição a 
ser encaminhada no e-mail: licitacao@martinópolis.sp.gov.br.  
2.4. A petição deverá ser assinada pelo cidadão ou pelo licitante, acompanhada de cópia de seu documento de 
identificação e CPF, ou pelo representante legal do licitante, com indicação de sua razão social, número do CNPJ e 
endereço, número do documento de identificação e CPF do signatário e comprovante do poder de representação 
legal (contrato social, se sócio, contrato social e procuração, se procurador, somente procuração, se pública). 
 
2.5. Serão consideradas INTEMPESTIVAS impugnações endereçadas por outras formas ou por outros endereços 
eletrônicos, que por essa razão não sejam recebidas pelo(a) Agente de Contratação no prazo estabelecido. 
 
2.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
 
2.7. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo(a) Agente 
de Contratação, nos autos do processo de licitação. 
 
2.8. Acolhida a impugnação, será designada nova data para a realização do certame, exceto quando a alteração 
não afetar a formulação das propostas, conforme art. 55, § 1º, da Lei nº 14.133/2021. 

 

1
 Link para acesso em: <https://leismunicipais.com.br/a1/sp/m/martinopolis/decreto/2024/678/6778/decreto-n-

6778-2024-altera-o-anexo-unico-do-decreto-municipal-n-6752-2024-que-dispoe-sobre-o-regulamento-dos-
procedimentos-licitatorios-da-prefeitura-municipal-de-martinopolis-e-da-outras-providencias?q=6752> 
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2.8.1. A decisão do(a) Agente de Contratação será enviada ao impugnante por e-mail e disponibilizada na 
plataforma do Compras BR para conhecimento de todos os interessados. 
2.8.2. Se houver alteração na data da licitação a mesma será publicada nos diários oficiais e no site da Prefeitura 
(www.martinópolis.sp.gov.br). 
 
3. DO REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 
  
3.1.  A Concorrência, na sua forma eletrônica, será realizada em sessão pública, por meio da INTERNET mediante 
condições de segurança – criptografia e autenticação – em todas as suas fases através do Sistema da Compras 
BR (http://comprasbr.com.br). 
 
3.2. Os trabalhos serão conduzidos pelo(a) Agente de Contratação, com o auxílio da Equipe de Apoio, designados 
pelo Município de Martinópolis, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o 
Sistema Eletrônico “Licitações” constante na página eletrônica indicada no subitem anterior. 
 
3.3. O licitante deverá observar as datas e os horários limites previstos no presente Edital para o credenciamento 
junto ao provedor do sistema para participação da licitação, bem como o cadastramento e a abertura da proposta, 
atentando também para a data e horário para início da disputa. 
 
4. DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA ELETRÔNICO 

 
4.1. As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas em participar deste certame deverão nomear através 
do instrumento de mandato conforme modelo constante do Anexo VI, operador devidamente credenciado junto ao 
Sistema Eletrônico do Compras BR, atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais 
atos e operações no Sistema através do endereço eletrônico: http://comprasbr.com.br. 
 
4.2. A participação do licitante na Concorrência Eletrônica se dará por meio de seu operador designado, que 
declarará, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de 
habilitação previstas no Edital. 
 
4.3. O acesso do operador à Concorrência Eletrônica, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e 
lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa. 
 
4.4. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer licitação, salvo quando 
canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa do Compras BR. 
 
4.5. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação 
efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Compras BR a responsabilidade por eventuais 
danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 
 
4.6. O credenciamento do licitante e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a 
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transações 
inerentes à Concorrência Eletrônica. 
 
4.7. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sistema Eletrônico do 
Compras BR e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 
desatualizados. 
 
4.8. Eventuais dúvidas para obtenção da senha deverão ser solicitadas pelos telefones: (67) 3303-2702 / (67) 
3303-2730 ou pelo e-mail: contato@comprasbr.com.br. 
 
5. DA PARTICIPAÇÃO 
 
5.1. Poderão participar desta Concorrência Eletrônica os interessados cujo ramo de atividade seja compatível 
com o objeto desta licitação e que estiverem previamente credenciados junto ao Sistema Eletrônico do Compras 
BR. 
5.2. Caberá ao licitante interessado em participar da presente Concorrência, na forma eletrônica: 
5.2.1. Credenciar-se previamente no Sistema Eletrônico do Compras BR; 
5.2.2. Remeter, no prazo estabelecido, exclusivamente via sistema ou correio eletrônico, os documentos de 
habilitação e a proposta quando classificado em primeiro lugar, e os documentos complementares; 
5.2.3. Responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir como firmes e 
verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, 
excluída a responsabilidade do provedor do sistema, do órgão ou da entidade promotora da licitação por eventuais 
danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros; 
5.2.4. Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e responsabilizar-se pelo 
ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 
desconexão; 
5.2.5. Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo 
ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso; 
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5.2.6. Utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do certame na forma eletrônica; e 
5.2.7. Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por interesse próprio. 
 
5.3. Não poderão disputar esta licitação: 
5.3.1. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando estes 
forem os elementos técnicos fundamentais de licitação que versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a 
ele relacionados; 
5.3.2. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 
executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de 
mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a 
licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 
5.3.3. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em 
decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
5.3.4. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 
ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do Edital de licitação; 
5.3.5. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei Federal; 
5.3.6. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do Edital, tenha sido condenada 
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 
condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 
trabalhista. 
 
5.4 O impedimento de que trata o subitem 5.3.3 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a 
outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 
controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 
personalidade jurídica do licitante. 
 
5.5. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se 
referem os subitens 5.3.1 e 5.3.2 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de 
execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão 
ou entidade. 
 
5.6. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 
 
5.7. O disposto neste item não impede a licitação ou a contratação de obra ou serviço que inclua como encargo do 
contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto 
executivo, nos demais regimes de execução. 
 
5.8. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução da contratação agente público de 
órgão ou entidade licitante ou contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de 
interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, 
conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 
  
5.8.1. A vedação de que trata o item acima estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa 
que preste assessoria técnica. 
 
5.9. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, nos limites 
previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 
 
5.10. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às empresas de 
pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a 
Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 
enquadramento como empresa de pequeno porte. 
5.11. Será admitida a participação de pessoas jurídicas em consórcio, nos termos do art. 15 da Lei nº 14.133, de 
2021;   
5.11.1. Será vedada a participação de empresa consorciada, na mesma licitação, de mais de um consórcio ou de 
forma isolada, nos termos do art. 15, inc. IV, da Lei nº 14.133, de 2021. 
5.11.2. No caso de consórcio de empresas, para efeito de habilitação econômico-financeira, caso exigido, será 
admitido o somatório dos valores de cada consorciado.  
5.11.2.1. Na hipótese de admissão da participação de pessoas jurídicas em consórcio e exigência de requisito(s) 
de habilitação econômico-financeira de que trata o subitem acima, se o consórcio não for formado integralmente 
por microempresas ou empresas de pequeno porte, haverá um acréscimo de 10% (dez por cento) para o consórcio 
em relação ao valor exigido dos licitantes individuais para habilitação econômico-financeira. 
 
6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 
6.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e de 
julgamento. 
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6.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico do Compras BR 
(http://comprasbr.com.br), até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, a Proposta 
Comercial. 
 
6.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do Sistema Eletrônico, que: 
6.3.1. Atende aos requisitos de habilitação; 
6.3.2. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a 
usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 
4º, da Lei n.º 14.133, de 2021, em se tratando de licitante enquadrado como microempresa, empresa de pequeno 
porte ou equiparada. 
 
6.4. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido 
previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou 
equiparada. 
 
6.5. A falsidade da declaração de que trata o subitem 6.3.2 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 
14.133, de 2021, e neste Edital. 
 
6.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder as 
fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente 
inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
6.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação 
pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de 
lances. 
 
6.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes convocados 
para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 
 
6.9. Desde que disponibilizada a funcionalidade no Sistema Eletrônico, o licitante poderá parametrizar o seu 
valor final mínimo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 
6.9.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 
lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 
6.9.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo estabelecido e o intervalo 
de que trata o subitem acima. 
 
6.10. O valor final mínimo parametrizado no Sistema Eletrônico poderá ser alterado pelo fornecedor durante a 
fase de disputa, sendo vedado valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema. 
 
6.11. O valor final mínimo parametrizado na forma do subitem 6.9 possuirá caráter sigiloso para os demais 
fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e 
permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 
 
6.12. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no Sistema Eletrônico 
durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 
 
6.13. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do Sistema Eletrônico qualquer acontecimento 
que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 
 
7. DA PROPOSTA 
 
7.1. O licitante deverá preencher o valor global de sua Proposta no Sistema Eletrônico do Compras BR 
(http://comprasbr.com.br) até o horário previsto para recebimento das propostas. 
7.1.1. Para composição do valor global da proposta deverá ser adotada a Planilha Orçamentária constante do 
Anexo IV. 
 
7.2. No valor proposto estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto. 
 
7.3. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade 
do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer 
outro pretexto, salvo motivo justo, devidamente aceito pelo(a) Agente de Contratação. 
 
7.4. A apresentação da Proposta implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nela contidas, 
assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os 
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

V
A

LD
E

C
I S

O
A

R
E

S
 D

O
S

 S
A

N
T

O
S

 F
IL

H
O

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//m
ar

tin
op

ol
is

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/B
B

D
0-

28
B

E
-4

3D
8-

B
B

C
E

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 B

B
D

0-
28

B
E

-4
3D

8-
B

B
C

E

http://comprasbr.com.br/
http://comprasbr.com.br/


                PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARTINÓPOLIS - SP 
              AVENIDA CORONEL JOÃO GOMES MARTINS, N° 525 – MARTINÓPOLIS - SP 

             Fone: (18) 3275-9500 – (18) 3275-9520 – CEP 19500-000 
              CNPJ: N° 44.855.443/0001-30 – INSCR. EST N° 440.068.996.110 

6 

 

7.5. Após a etapa de lances e negociação, o licitante classificado em primeiro lugar terá o prazo máximo de 02 
(duas) horas para envio, por meio do Sistema Eletrônico, da Proposta adequada ao último lance, conforme modelo 
constante do Anexo VII, que deverá estar acompanhada dos seguintes documentos complementares:  
7.5.1. Planilha Orçamentária devidamente assinada pelo responsável técnico da licitante, cujo nome e número de 
registro no CREA deverão estar apostos de maneira legível, conforme modelo constante do Anexo IV; 
7.5.2. Cronograma Físico-Financeiro, devidamente assinado pelo responsável técnico da licitante, cujo nome e 
número de registro no CREA deverão estar apostos de maneira legível, conforme modelo constante do Anexo V; 
7.5.3. Demonstrativo de composição dos Benefícios e Despesas Indiretas (BDI); 
7.5.4. Demonstrativo dos Encargos Sociais. 
 
7.6. A não apresentação dos documentos exigidos nos subitens 7.5.1 a 7.5.4, ensejará a desclassificação da 
proposta ofertada, tendo em vista que sua apresentação se faz necessária a fim de que a Administração possa ter 
uma noção mais precisa sobre a composição dos custos e da exequibilidade da proposta do licitante com quem 
pretende contratar o objeto desta licitação.  
7.6.1. É facultado ao(à) Agente de Contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada pelo licitante, antes de findo o prazo. 
 
7.7. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação. 
 
8. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 
 
8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio do Sistema Eletrônico 
do Compras BR, na data, horário e local indicados neste Edital. 
 
8.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso, 
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
8.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
8.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo 
real por todos os participantes. 
8.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a 
efeito na fase de aceitação. 
8.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da 
fase de lances. 
 
8.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o(a) Agente de Contratação e os 
licitantes. 
 
8.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema 
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  
 
8.6. O julgamento será feito pelo critério de MENOR PREÇO GLOBAL. 
 
8.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as 
regras estabelecidas no Edital. 
 
8.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 
sistema.  
 
8.9. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 100,00 (cem reais) 
 
8.10. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após o 
registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 
 
8.11. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 
 
8.12. Caso seja adotado para o envio de lances na presente licitação o modo de disputa “aberto”, os licitantes 
apresentarão suas propostas em sessão pública por meio de lances públicos e sucessivos, crescentes ou 
decrescentes, conforme o critério de julgamento adotado, com prorrogações. 
8.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) minutos do período de duração 
da sessão pública; 
8.12.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 02 (dois) minutos e 
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de 
lances intermediários; 
8.12.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 
automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação; 
8.12.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de 
pelo menos 5% (cinco por cento), o(a) Agente de Contratação, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o 
reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 
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8.12.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 
intermediários. 
 
8.13. Caso seja adotado para o envio de lances na presente licitação o modo de disputa “aberto e fechado”, os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 
8.13.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após esse prazo, o 
sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de tempo de até 
10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de 
lances. 
8.13.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta 
de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela possam ofertar um 
lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
8.13.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último lance da 
etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 
8.13.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos 
melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado 
em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
8.13.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances 
segundo a ordem crescente de valores. 
 
8.14. Caso seja adotado para o envio de lances na presente licitação o modo de disputa “fechado e aberto”, 
poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de menor preço e os das 
propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos 
e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 
8.14.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no subitem 8.14, poderão os 
licitantes que apresentaram as 3 (três) melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos lances 
sucessivos. 
8.14.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) minutos do período de duração 
da sessão pública. 
8.14.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 02 (dois) minutos e 
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de 
lances intermediários. 
8.14.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 
automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 
8.14.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de 
pelo menos 5% (cinco por cento), o(a) Agente de Contratação, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o 
reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 
8.14.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 
intermediários.   
 
8.15. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances 
segundo a ordem crescente de valores. 
8.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 
em primeiro lugar.  
 
8.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 
lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
 
8.18. No caso de desconexão com o(a) Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva da licitação, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  
 
8.19. Quando a desconexão do Sistema Eletrônico para o(a) Agente de Contratação persistir por tempo superior 
a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 
comunicação do fato pelo(a) Agente de Contratação, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
 
8.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
 
8.21. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma 
vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da 
entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, 
assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 
123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 
8.21.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na 
faixa de até 10% (dez por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a 
primeira colocada. 
8.21.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 05 (cinco) minutos 
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
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8.21.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no 
prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se 
encontrem naquele intervalo de 10% (dez por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo 
direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
8.21.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que 
se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se 
identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
 
8.22. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase 
fechada do modo de disputa aberto e fechado.  
8.22.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 
60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 
8.22.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 
contínuo à classificação; 
8.22.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser 
utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 
8.22.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, 
conforme regulamento; 
8.22.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 
controle. 
8.22.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou 
prestados por: 
8.22.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado de São Paulo; 
8.22.2.2. empresas brasileiras; 
8.22.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
8.22.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 
2009. 
 
8.23. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado 
permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o(a) Agente de 
Contratação poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 
8.23.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente 
estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta 
permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 
8.23.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
8.23.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório 
8.23.4. O(A) Agente de Contratação solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, 
envie a Proposta e os demais documentos exigidos nos subitens 7.5.1 a 7.5.4, adequados ao último lance. 
8.23.4.1. A fim de prevenir a prática de “jogo de planilhas”, o licitante deverá aplicar a todos os itens da 
Planilha Orçamentária o mesmo desconto percentual obtido no resultado da negociação; 
8.23.4.2. O(A) Agente de Contratação suspenderá a sessão pública até que seja realizado o envio dos documentos 
a que se refere o subitem 8.23.4; 
8.23.4.3. É facultado ao(à) Agente de Contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada pelo licitante, antes de findo o prazo. 
 
8.24. Após a negociação do preço, o(a) Agente de Contração iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 
 
9. DA FASE DE JULGAMENTO 
 
9.1. Após o encerramento da fase de apresentação de propostas, o(a) Agente de Contratação classificará as 
propostas por ordem decrescente de vantajosidade. 
9.1.1. Quando a proposta do primeiro classificado estiver acima do orçamento estimado, o(a) Agente de 
Contratação poderá negociar com o licitante condições mais vantajosas à Administração Pública. 
9.1.2. A negociação de que trata o subitem 9.1.1 poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 
classificação, quando o primeiro colocado, após a negociação, for desclassificado por sua proposta permanecer 
superior ao orçamento estimado. 
9.1.3 Encerrada a etapa competitiva do processo, poderão ser divulgados os custos dos itens ou das etapas do 
orçamento estimado que estiverem abaixo dos custos ou das etapas ofertados pelo licitante da melhor proposta, 
para fins de reelaboração da planilha com os valores adequados ao lance vencedor. 
9.2. Encerrada a etapa de negociação, o(a) Agente de Contratação verificará se o licitante provisoriamente 
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei 
nº 14.133/2021, legislação correlata e no subitem 5.3 do Edital, especialmente quanto à existência de sanção que 
impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
a) Sistema Nacional de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 
(https://www3.comprasnet.gov.br/sicaf-
web/public/pages/consultas/consultarRestricaoContratarAdministracaoPublica.jsf 
b) Relação de Impedidos de Contratos/Licitações, mantido pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo 
(https://www.tce.sp.gov.br/pesquisa-relacao-apenados); 
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c) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e Cadastro Nacional de Empresas Punidas – 
CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União (https://certidoes.cgu.gov.br );  
d) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade – CNCIAI, do 
Conselho Nacional de Justiça (https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php) 
e) Certidão negativa de licitante inidôneo 
(https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:20057239856970::::P3_TIPO_RELACAO:INIDONEO);  
f) Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas dos itens “c, “d”, e “e” 
pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/).” 
 
9.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por 
força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

9.4. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 
Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

9.4.1.A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, 
dentre outros. 

9.4.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 

9.4.3.Constatada a existência de sanção, ressalvado o âmbito de abrangência da sanção, o licitante será reputado 
inabilitado, por falta de condição de participação. 

 
9.5. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 
 
9.6. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 
favorecido às ME/EPPs, o(a) Agente de Contração verificará se faz jus ao benefício. 
 
9.7. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o(a) Agente de Contratação 
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço 
em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 
 
9.8. Será desclassificada a proposta vencedora que:  
9.8.1. Contiver vícios insanáveis; 
9.8.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Projeto Básico (Anexo II), Memorial Descritivo e 
Memória de Cálculo (Anexo III), Planilha Orçamentária (Anexo IV) e Cronograma Físico-Financeiro (Anexo V); 
9.8.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação; 
9.8.3.1. No caso de serviços de engenharia, será indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 
75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, independentemente do regime de execução; 
9.8.3.1.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata este subitem, só será considerada após diligência do(a) 
Agente de Contratação; 
9.8.3.1.1.1. Para o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço unitário o critério de 
aceitabilidade de preços será:  
• valor global: conforme valor estimado da contratação;  
• custos unitários relevantes (lote 01): item 4.3 “Telhamento em chapa de aço prépintada, tipo sanduíche, 
espessura de 0,50mm, com poliisocianurato (PIR)” da planilha anexa ao edital.  
9.8.3.2. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por 
cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem 
prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei, conforme disposições do item 15 deste edital.  
9.8.3.3. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta. 
9.8.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
9.8.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que 
insanável. 
 
9.9. O(A) Agente de Contração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade da proposta ou exigir do 
licitante que ela seja demonstrada. 
 
9.10. Em sede de diligência somente é possível a aceitação de novos documentos quando necessários para 
complementar informações acerca dos documentos já apresentados pelo licitante e que se refiram a fato já 
existente à época da abertura do certame. 
 
9.11. Encerrado o julgamento, será disponibilizada a respectiva ata, com a ordem de classificação das propostas. 
 
10. DA FASE DE HABILITAÇÃO 
 
10.1. O(s) licitante(s) mais bem classificado(s) no certame, deverão enviar no Sistema Eletrônico do ComprasBR, 
no prazo de 02 (duas) horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do Agente de Contratação, 
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PC + EPL 

AC + RPL 
QLG =  

todos os documentos necessários para fins de Habilitação. Caso algum documento não seja enviado o licitante será 
INABILITADO. Os documentos que deverão ser incluídos na plataforma são: 
 
10.1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 
 

a) Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário individual, Certificado da Condição 
do Microempreendedor Individual – CCMEI ou cédula de identidade em se tratando de pessoa física não 
empresária; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial, 
tratando-se de sociedade empresária; 

c) Documentos de eleição ou designação dos atuais administradores, tratando-se de sociedade 
empresária; 

d) Ato constitutivo devidamente registrado no Registro Civil de Pessoas Jurídicas tratando-se de 
sociedade não empresária, acompanhado de prova da diretoria em exercício; 

e) Decreto de autorização, tratando-se de sociedade estrangeira no país e ato de registro ou 
autorização para funcionamento expedida pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.  
 

10.1.2. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 
 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ) ou no 
Cadastro de Pessoas Físicas (CPF); 

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, relativa à sede ou ao 
domicílio do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame; 

c) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 
Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;  

d) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade 
em cujo exercício contrata ou concorre;  

e) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à 
atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

f) Certidão de regularidade de débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 
g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT ou Positiva de Débitos Trabalhistas com Efeito de 

Negativa. 
 

10.1.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
 

a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 
 
b) Balanço patrimonial e demonstrações, conforme previsto no artigo 69, inciso I da Lei nº 14.133/2021, 

dos 2 (dois) últimos exercícios sociais; 
b.1) O balanço patrimonial deverá estar assinado por contador ou por outro profissional equivalente, 
devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade; 
b.2) Em se tratando de pessoa jurídica constituída há menos de 2 (dois) anos, o balanço e as 
demonstrações em comento serão limitados ao último exercício, observado o acima exposto e, ainda, o 
disposto no § 1º do artigo 65 da Lei nº 14.133/2021, nesse caso, com a apresentação do balanço de 
abertura; 

c) A comprovação da boa situação financeira da empresa a que se refere a alínea “b” será avaliada de 
forma objetiva por meio dos indicadores contábeis abaixo: 
c.1. Quociente de Liquidez Geral (QLG), assim composto: 
 

Onde: 

      AC é o ativo circulante; 

      RLP é o realizável em longo prazo; 

      PC é o passivo circulante; 

      ELP é o exigível em longo prazo. 

    

c.2. Quociente de Liquidez Corrente (QLC), assim composto: 
 

      Onde: 

      AC é o ativo circulante; 

      PC é o passivo circulante; 

 

                

                

PC  

AC 
QLC =  
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c.3) Os resultados das operações deverão ser iguais ou superiores a 01 (um) para os subitens “c.1” 
(QLG) e “c.2” (QLC). 
 
c.4) Será exigida a apresentação de documento probatório hábil para comprovar capital mínimo ou 
patrimônio líquido mínimo não inferior a 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação. 

 
c.5) Deverá ser apresentada declaração, assinada por profissional habilitado da área contábil, que 
ateste o atendimento pelo licitante dos índices econômicos previstos nas alíneas “c.1” e “c.2”. 

 
10.1.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  
 

a) Registro de seu profissional técnico no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA ou no 
Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU da região da sua sede e Registro ou inscrição da empresa 
no respectivo conselho. 

b) Capacidade Técnico-Operacional: Para fins de comprovação de aptidão para execução do serviço em 
questão, será exigida experiência por meio da apresentação de certidão de acervo técnico-operacional, 
emitida pelos conselhos regionais ou por atestados fornecidos por pessoas jurídicas (de direito público 
ou privado), que demonstre capacidade operacional na execução de serviços similares de complexidade 
tecnológica e operacional equivalente ou superior. As certidões/atestados devem corresponder a, no 
mínimo, 50% (cinquenta por cento) das parcelas de maior relevância ou valor significativo, relacionadas 
na tabela a seguir: 

 
Tabela 1.1 - Capacidade Técnico-Operacional  

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO UNID. QT. TOTAL QT. EXIGIDA 
(50%) 

4.3 16.13.070 Telhamento em chapa de aço tipo sanduíche  
M2 

 
121,81 

 
60,91 

 
 

c) Capacidade Técnico-Profissional, comprovada por meio da apresentação de certidão de acervo 
técnico-profissional ou anotação de responsabilidade técnica, de profissional devidamente registrado no 
conselho profissional competente, que demonstre a execução de obra ou serviço de características 
semelhantes, relativo à execução de, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) dos serviços que compõem 
as parcelas de maior relevância ou valor significativo, relacionadas na tabela a seguir: 

 
Tabela 2.1 - Capacidade Técnico-Profissional  

 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO UNID. QT. TOTAL QT. EXIGIDA 
(50%) 

4.3 16.13.070 Telhamento em chapa de aço tipo sanduíche 
 

M2 
 

121,81 
 

60,91 

 
d) Certificado de Realização de Visita Técnica, conforme o modelo constante do Anexo VIII deste Edital; 

d.1) A visita técnica tem como objetivo verificar as condições locais, avaliar a quantidade e a natureza 
dos trabalhos, materiais e equipamentos necessários à execução do objeto da licitação, permitindo aos 
interessados colher as informações e subsídios que julgarem necessários para a elaboração da sua 
proposta, de acordo com o que o próprio interessado julgar conveniente, não cabendo à Contratante 
nenhuma responsabilidade em função de insuficiência dos dados levantados por ocasião da visita 
técnica; 
d.2) Poderão ser feitas tantas visitas técnicas quantas cada interessado considerar necessário. As visitas 
devem ser previamente agendadas através do e-mail: engenhariamartinopolis@gmail.com e poderão ser 
realizadas até o dia útil imediatamente anterior à sessão pública; 
d.3) Competirá a cada interessado, quando da visita técnica, fazer-se acompanhar dos técnicos e 
especialistas que entender suficientes para colher as informações necessárias à elaboração da sua 
proposta; 
d.4) As prospecções, investigações técnicas, ou quaisquer outros procedimentos que impliquem 
interferências no local em que será executada a obra ou prestados os serviços deverão ser previamente 
autorizados pelo Município; 
d.5) O interessado não poderá pleitear modificações nos preços, nos prazos ou nas condições 
contratuais, tampouco alegar quaisquer prejuízos ou reivindicar quaisquer benefícios sob a invocação de 
insuficiência de dados ou de informações sobre o local em que serão executados os serviços objeto da 
contratação; 
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d.6) O licitante que optar pela não realização da visita técnica, para participar do certame, deverá 
apresentar declaração, assinada por seu responsável técnico, acerca do conhecimento pleno das 
condições e peculiaridades da contratação, conforme o modelo constante do Anexo IX deste Edital; 
d.7) Cada empresa interessada poderá participar da visita com, no máximo, 02 (dois) representantes 
legais, procuradores ou prepostos com poderes específicos ou representantes necessariamente por ela 
credenciados. 

e) Declaração de que disporá, na data da contratação, de pessoal técnico, das instalações e do 
aparelhamento adequados e disponíveis para a realização do objeto da licitação, bem como da 
qualificação de cada membro da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos, conforme o 
modelo constante do Anexo X deste Edital. 

 
10.1.4.1. Será admitido o somatório de atestados/certidões para a comprovação da capacidade técnica do licitante 
requerida nas alíneas “b” e “c” do subitem 10.1.4. 
10.1.4.2. Caso os Atestados ou Certidões apresentados estejam em unidades diversas daquela prevista no Edital 
ou no caso de impossibilidade de sua atualização, por hipótese de que os Órgãos emitentes dos 
Atestados/Certidões já não existam, poderá o próprio licitante efetuar a conversão de unidade, declarando que o 
faz sob as penas da Lei, juntando a respectiva declaração com o Atestado. 
10.1.4.3. No caso de alterações societárias e nos casos de fusão, incorporação ou desmembramento de empresas, 
somente serão considerados os atestados em que, inequívoca e documentalmente, o licitante comprove a 
transferência definitiva do acervo técnico.    
10.1.4.4. Os profissionais indicados pelo licitante na forma das alíneas “a” e “c” do subitem 10.1.4, deverão 
participar da obra ou serviço objeto da licitação, e será admitida a sua substituição por profissionais de experiência 
equivalente ou superior, desde que aprovada pela Administração. 
10.1.4.5. A comprovação de vínculo profissional para efeitos da Capacidade Técnico Profissional na forma da 
alínea “c” do subitem 10.1.4, que deverá ser realizada no momento da celebração do contrato, poderá se dar 
mediante contrato social, registro na carteira profissional, ficha de empregado ou contrato de trabalho, sendo 
possível a contratação de profissional autônomo que preencha os requisitos e se responsabilize tecnicamente pela 
execução dos serviços.  
10.1.4.6. No caso de consórcio de empresas, a habilitação técnica será feita por meio do somatório dos 
quantitativos de cada consorciado;   
10.1.4.6.1. A apresentação de certidões ou atestados de desempenho anterior emitido em favor de consórcio do 
qual tenha feito parte será admitido, desde que atendidos os requisitos do art. 67, §§ 10 e 11, da Lei nº 14.133, 
de 2021 e a disciplina sobre o tema. 
                                                                                                                                                                                        
10.1.5. DECLARAÇÃO PARA OUTRAS COMPROVAÇÕES, em conformidade com o modelo constante do Anexo 
XI: 

a) Declaração de que atende aos requisitos de habilitação; 
b) Declaração de que inexiste quaisquer fatos impeditivos à sua participação na licitação, bem como que 
se compromete a comunicar ocorrência de fatos supervenientes; 
c) Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do 
artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (  ) 
Obs.: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 
d) Declaração, sob as penas da Lei e para fins de participação no presente certame, de que está ciente e 
concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como de que a proposta apresentada 
compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho 
e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 
e) Declaração de que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 
Constituição Federal; 
f) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 
g) No caso de licitante enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada 
deverá declarar, ainda, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 
123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, 
observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 
h) Declaração de que não possui em seu quadro societário servidor público da ativa, ou empregado de 
empresa pública ou de sociedade de economia mista, sendo de sua inteira responsabilidade a 
fiscalização dessa obrigação. 
 

10.2. Os licitantes que não apresentarem todos os documentos acima exigidos, ou que os apresentarem 
incompletos, incorretos, serão considerados inabilitados. 
  
10.3. Os documentos exigidos, quando não contiverem o prazo de validade expressamente determinado, não 
poderão ter suas datas de expedição anteriores a mais de 90 (noventa) dias, contados da data da abertura da 
sessão. 
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10.4. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, cópia autenticada ou cópia 
simples, e serão recebidos pelo(a) Agente de Contratação, que se julgar necessário, verificará a sua autenticidade 
e veracidade. Caso for necessário, o(a) Agente de Contratação poderá solicitar o documento original, para que 
verifique-se a autenticidade do mesmo. 
10.5. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas, empresas de pequeno porte e 
equiparadas somente será exigida para efeito de contratação, porém, será obrigatória durante a fase de habilitação 
a apresentação dos documentos indicados no subitem 10.1.2, ainda que veiculem restrições impeditivas à 
referida comprovação; 
10.5.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e 
empresas de pequeno porte, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 
declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da administração pública, para 
regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento do débito e para 
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; 
10.5.2. Durante o decurso do prazo referido no subitem 10.5.1, o licitante enquadrado como microempresa ou 
empresa de pequeno porte que apresentar os documentos de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo com 
restrição, será considerada habilitado e permanecerá no processo. 
10.5.3.  A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem 10.5.1 implicará na decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções legais, procedendo-se à convocação dos licitantes para, em sessão 
pública, retomar os atos referentes ao procedimento licitatório. 
 
10.6. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal/social/trabalhista e econômico-financeira, 
poderá ser substituída por registro cadastral no Sicaf ou em sistemas semelhantes mantidos pelos Estados, pelo 
Distrito Federal ou pelo Município, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 
14.133/2021. 
 
10.7. A verificação pelo(a) Agente de Contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores 
de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
10.7.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no registro cadastral apresentado 
serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 02 (duas) horas, prorrogável por igual 
período, contado da solicitação do(a) Agente de Contratação. 
10.7.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, os licitantes 
encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço. 
 
10.8. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de 
novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 
10.8.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que 
necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 
10.8.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas. 
 
10.9. Na análise dos documentos de habilitação, a Comissão de Contratação ou de Licitação poderá sanar erros ou 
falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 
registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 
 
10.10. Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidos no Edital, o licitante será habilitado e 
declarado vencedor do certame. 
 
10.11. Se o licitante desatender às exigências para a habilitação, o(a) Agente de Contratação, respeitada a ordem 
de classificação, examinará a oferta subsequente de menor preço, negociará com o seu autor, decidirá sobre a sua 
aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de habilitação e assim sucessivamente, até a apuração 
de uma oferta aceitável cujo autor atenda aos requisitos de habilitação, caso em que será declarado vencedor. 
 
10.12. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja proposta 
atenda ao Edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 
 
10.13. Por meio de aviso lançado no sistema, o(a) Agente de Contratação informará aos demais licitantes que 
poderão consultar as informações cadastrais do licitante vencedor com o uso da opção disponibilizada no próprio 
sistema para tanto. 
 
10.14. Do resultado do julgamento da habilitação caberá recurso na forma definida no presente Edital. 
 
11. DOS RECURSOS E CONTRARRAZÕES 
  
11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à 
anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
11.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 
 
11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação 
do licitante: 
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11.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 
11.3.2. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata 
de habilitação ou inabilitação; 
11.3.3. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, o 
prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento. 
 
11.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema, contendo razão social, CNPJ, endereço 
da empresa, rubricado em todas as folhas e assinado pelo representante legal ou credenciado do licitante, 
acompanhado de cópia do documento de identificação do signatário e comprovante do poder de representação 
legal. 
11.4.1. O(A) Agente de Contratação não se responsabilizará por memoriais de recursos e contrarrazões 
endereçados por outras formas, e que, por isso, sejam intempestivos ou não sejam recebidos. 
 
11.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá 
reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a 
autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento 
dos autos. 
 
11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  
 
11.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, 
contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata 
dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
 
11.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente.  
11.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  
 
11.10. A decisão final acerca dos recursos interpostos será divulgada no Sistema Eletrônico do Compras BR 
(http://comprasbr.com.br) ou encaminhada via e-mail aos interessados. 
 
11.11. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos licitantes para defesa de seus 
interesses.  
 
12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
  
12.1. Inexistindo manifestação recursal ou decididos os recursos porventura interpostos e constatada a 
regularidade dos atos procedimentais, o(a) Agente de Contração encaminhará o processo à Autoridade Superior 
que adjudicará o objeto ao licitante classificado em primeiro lugar e homologará o procedimento licitatório. 
 
12.2. Homologado o resultado classificatório pela autoridade competente, será publicado no Diário Oficial 
Eletrônico do Município. 
 
12.3. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
 
13. DO CONTRATO 
  
13.1. Homologada a licitação, a Administração Pública convocará o licitante vencedor para assinar o Termo de 
Contrato (Anexo XII), no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contatados da data da publicação da homologação do 
resultado da Licitação no Diário Oficial Eletrônico do Município, podendo ser assinado pessoalmente no 
Departamento Municipal de Licitações ou Digitalmente, na forma eletrônica, com assinatura eletrônica válida. Caso 
o licitante vencedor não assine dentro do prazo estabelecido, decairá do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções prevista na Lei. 
13.1.1. O prazo concedido para assinatura do Contrato poderá ser prorrogado, por igual período, quando solicitado 
durante o seu transcurso pelo licitante, e desde que haja motivo justo e devidamente aceito pela Administração. 
 
13.2. Na assinatura do Contrato será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas neste 
Edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante toda a vigência do Contrato. 
13.3. Se, por ocasião da formalização do Contrato, a documentação relativa à regularidade fiscal e trabalhista 
estiver com os prazos de validade vencidos, o Município verificará a situação por meio eletrônico hábil, certificando 
nos autos do processo a regularidade e anexando os documentos passíveis de obtenção por tais meios, salvo 
impossibilidade devidamente justificada. 
13.3.1. Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico hábil de informações, a adjudicatária será notificada 
para, no prazo de 2 (dois) dias úteis, comprovar a situação de regularidade mediante a apresentação da respectiva 
documentação, com prazos de validade em vigência, sob pena de decair do direito à contratação.  
 
13.4. Na hipótese de o licitante vencedor não comprovar manter as condições de habilitação e de preencher as 
condições de contratação que estejam consignadas no Edital, ou quando convocado não assinar o contrato no 
prazo, ou recusar a contratação, a Administração, sem prejuízo da apuração do cabimento de aplicação de sanções 
e das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar os licitantes remanescentes, respeitada 
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a ordem de classificação, para a celebração do contrato em conformidade com o procedimento e as condições 
estabelecidas no artigo 90 da Lei nº 14.133/21. 
13.5. O prazo de execução do objeto do Contrato será de 03 (três) meses, a contar da data da emissão da 
Ordem de Início dos Serviços – OIS pelo Departamento Municipal de Obras e Engenharia.  
13.6. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da data de sua assinatura, na forma do 
artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.  
13.6.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o 
objeto não for concluído no período firmado acima, desde que justificadamente, pelo prazo necessário à conclusão 
do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato.  
13.6.2. Quando a não conclusão do objeto da contratação decorrer de culpa da Contratada:  
a) A Contratada será constituída em mora, aplicáveis a ela as respectivas sanções administrativas; 
b) O Contratante poderá optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para 
a continuidade da execução contratual, nos termos do parágrafo único do artigo 111 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
13.6.3. Havendo necessidade de alteração do prazo de execução ou vigência, será feita a correspondente 
adequação do cronograma físico-financeiro. 
 
13.6.4. A prorrogação será precedida de justificativa e autorização da autoridade competente para a celebração do 
ajuste. 
 
13.7 A empresa contratada se responsabilizará pela qualidade das obras, materiais e serviços 
executados/fornecidos, inclusive promovendo as readequações sempre que detectadas impropriedades que possam 
comprometer a consecução do objeto contratado. 
 
13.8. Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do órgão ou entidade contratante ou de agente 
público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato. 
 
13.9. Será facultada à Administração a convocação dos demais licitantes classificados para a contratação de 
remanescente em consequência de rescisão de contrato celebrado com fundamento nesta licitação, observados os 
critérios estabelecidos no § 7º do art. 90 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
14. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
 
14.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
14.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão 
pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos 
anulados e os que dele dependam; 
14.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor 
não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, 
nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente 
posteriores ao encerramento da etapa de lances. 
14.1.3. Quando houver a necessidade de realização de diligências no curso da sessão pública; 
14.1.4. Quando houver a necessidade, durante a sessão pública, de manifestação/orientação de departamento 
técnico e/ou jurídico. 
 
14.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 
 
14.3. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de acordo com a fase do 
procedimento licitatório. 
 
15. DA GARANTIA 
 
15.1. Da Garantia Contratual: 
15.1.1. Para a contratação decorrente deste certame será exigida garantia de execução contratual, no valor 
correspondente à 5% (cinco por cento) do valor inicial do contrato. 
15.1.2. A garantia de execução contratual, a qual é exigida neste certame, visará assegurar o pagamento, a título 
exemplificativo, de: 
a) prejuízos advindos do inadimplemento total ou parcial do objeto do contrato; 
b) prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo da contratada durante a execução do 
objeto do contrato; 
c) multas, moratórias e compensatórias, aplicadas pela Administração à contratada na forma prevista no contrato 
e/ou decorrente das sanções previstas na Lei Federal nº 14,133/2021; e 
d) obrigações trabalhistas e previdenciárias relacionadas ao contrato não adimplidas pela contratada, quando 
couber. 
15.1.3.  Não serão aceitas garantias que incluam outras isenções de responsabilidade que não as seguintes: 
a) caso fortuito ou força maior; 
b) descumprimento das obrigações pela contratada decorrentes de atos ou fatos imputáveis exclusivamente à 
Administração. 
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15.1.4. A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranger um período mínimo de 
3 (três) meses após o término da vigência contratual. 
15.1.4.1. A garantia deve assegurar a cobertura de todos os eventos ocorridos durante a sua validade, ainda que 
o sinistro seja comunicado pela Administração após expirada a vigência do contrato ou a validade da garantia. 
15.1.5. A adjudicatária poderá optar por uma das seguintes modalidades de garantia: 
a) Dinheiro: deverá ser efetuada mediante depósito bancário em favor do Município de Martinópolis no Banco do 
Brasil ou outro banco (cujos dados serão passados ao contratado quando da confirmação por essa opção de 
modalidade de garantia), em conta que contemple a correção monetária pela poupança do valor depositado; 
b) Seguro-garantia: a apólice de seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no 
subitem 15.1.3; 
c) Fiança bancária: neste caso, no instrumento deverá constar a renúncia expressa do fiador aos benefícios do 
artigo 827 do Código Civil e a instituição bancária deverá ser cadastrada no Banco Central do Brasil. 
d) Título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total. 
15.1.6. No caso de opção pela modalidade seguro-garantia, e a cobertura prevista na alínea “b” do subitem 
15.1.5 não conste expressamente da apólice, a adjudicatária poderá apresentar declaração firmada pela 
seguradora emitente afirmando que a garantia apresentada é suficiente para a cobertura de todos os eventos 
indicados no subitem 15.1.3. 
15.1.7. No caso de garantias prestadas nas modalidades de que trata a alínea “a” e “c” do subitem 15.1.5, ela 
deverá de apresentada no prazo de até 7 (sete) dias úteis após a assinatura do contrato. 
15.1.8. No caso de garantia prestada na modalidade de que trata a alínea “b” do subitem 15.1.5, ela deverá de 
apresentada no prazo de até 30 (trinta) dias contados da data de homologação da licitação e anterior à assinatura 
do contrato. 
15.1.9. A não prestação da garantia de execução, nos termos previstos neste item, equivale à recusa injustificada 
para a assinatura do contrato, caracterizando descumprimento total da obrigação assumida e sujeitando a 
adjudicatária às sanções previstas no instrumento convocatório da licitação e demais normas pertinentes. 
15.1.10. No caso de alteração do valor do contrato ou prorrogação dos prazos de execução, a garantia deverá ser 
readequada nas mesmas condições. 
15.1.11. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o contratado 
ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da execução 
ou o adimplemento pela Administração.  
15.1.12. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente para o pagamento de qualquer obrigação, a 
contratada deverá efetuar a respectiva reposição no prazo máximo de 07 (sete) dias úteis, contados da data em 
que for notificada pela Administração para fazê-lo. 
15.1.13. Decorrido o prazo de validade da garantia, e desde que constatado o cumprimento integral de todas as 
obrigações contratuais, esta será considerada extinta com a devolução da apólice, da carta-fiança ou com a 
autorização concedida pela Administração para que a contratada realize o levantamento do depósito em dinheiro. 
15.1.14. No tocante à garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por 
cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, serão 
seguidas as disposições dos itens 15.1.7 a 15.1.9 deste edital. 
 
16. DA SUBCONTRATAÇÃO, CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS 
 
16.1. Não será permitida a subcontratação das parcelas do objeto conforme consta do Anexo I – Estudo 
Técnico Preliminar. 
 
17. DO REGIME DE EXECUÇÃO  
 
17.1. O regime de execução do contrato consta do Anexo XII – Minuta do Termo de Contrato. 
 
18. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 
 
18.1. As obrigações e responsabilidades das partes constam do Anexo XII – Minuta do Termo de Contrato. 
 
19. DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO 
 
19.1. As regras relativas à fiscalização e gesta do contrato constam do Anexo XII – Minuta do Termo de 
Contrato. 
 
20. DA ENTREGA DO OBJETO 
 
20.1. As regras relativas à entrega/recebimento do objeto constam do Anexo XII – Minuta do Termo de 
Contrato. 
  
21. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DE REAJUSTE 
 
21.1. As condições de pagamento e de reajuste constam do Anexo XII – Minuta do Termo de Contrato. 
 
22. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
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22.1. As infrações e sanções administrativas constam do Anexo XII – Minuta do Termo de Contrato. 
 
23. DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 
 
23.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta da(s) dotação(ões) orçamentária(s): 
 
020805 Espaço Cidadão 
08.243.0046.1672.0000 Investimentos (Equipamentos e Obras) 
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 
Código de Aplicação: 510 000 – Fonte Recurso: 00100 
Ficha nº 416 – Reserva orçamentária nº 1623 

 

020805 Espaço Cidadão 
08.243.0046.1672.0000 Investimentos (Equipamentos e Obras) 
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 
Código de Aplicação: 801 016 – Fonte Recurso: 00200 
Ficha nº 417 – Reserva orçamentária nº 1624 
 
020805 Espaço Cidadão 
08.243.0046.1672.0000 Investimentos (Equipamentos e Obras) 
4.4.90.51.99 OUTRAS OBRAS E INSTALAÇÕES 
Código de Aplicação: 801 016 – Fonte Recurso: 00200 
Ficha nº 952 – Reserva orçamentária nº 1625 
 
020805 Espaço Cidadão 
08.243.0046.1672.0000 Investimentos (Equipamentos e Obras) 
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 
Código de Aplicação: 110 000 – Fonte Recurso: 00100 
Ficha nº 957 – Reserva orçamentária nº 1626 
 
23.2. Nenhum Contrato será celebrado sem a efetiva disponibilidade de recursos orçamentários para pagamento 
dos encargos dele decorrentes no exercício financeiro em curso. 
 
24. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
 
24.1. A ata da sessão pública será divulgada no Sistema Eletrônico. 
24.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na 
data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário 
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo(a) Agente de Contratação. 
 
24.3. A sessão que porventura extrapolar o horário de funcionamento da Prefeitura (17:00 horas) poderá ser 
suspensa e terá sua continuidade marcada para as 08:00 horas do dia útil subsequente. 
 
24.4. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 
Brasília - DF. 
 
24.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
 
24.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 
interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 
segurança da contratação.  
 
24.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração 
não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do 
processo licitatório. 
 
24.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o 
do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 
 
24.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que 
seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 
 
24.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o 
processo, prevalecerá as deste Edital. 
 
24.11. O Município de Martinópolis/SP reserva-se no direito de revogar e anular o a presente licitação, nos termos 
do disposto no artigo 71 da Lei nº 14.133/2021. 
 
24.12. As questões resultantes deste Edital serão dirimidas no Foro da Comarca de Martinópolis, Estado de São 
Paulo, renunciando as partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou se torne. 
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24.13. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
24.13.1. Anexo I – Estudo Técnico Preliminar 
24.13.2. Anexo II – Projeto Básico; 
24.13.3. Anexo III – Memorial Descritivo e Memória de Cálculo; 
24.13.4. Anexo IV – Planilha Orçamentária; 
24.13.5. Anexo V – Cronograma Físico-Financeiro; 
24.13.6. Anexo VI – Modelo de Procuração; 
24.13.7. Anexo VII – Modelo de Proposta; 
24.13.8. Anexo VIII – Certificado de Realização de Visita Técnica; 
24.13.9. Anexo IX – Modelo de Declaração de Visita Técnica; 
24.13.10. Anexo X – Modelo de Declaração de disponibilidade de pessoal técnico, instalações e aparelhamento 
adequados e disponíveis para a realização do objeto; 
24.13.11. Anexo XI – Modelo de Declaração para Outras Comprovações; 
24.13.12. Anexo XII – Minuta do Termo de Contrato. 
24.13.23. Anexo XIII – Termo de Convênio. 
 
24.14. Informações complementares julgadas necessárias deverão ser solicitadas pelo interessado na Prefeitura 
Municipal de Martinópolis – Departamento Municipal de Licitações, com sede na Avenida Coronel João Gomes 
Martins, 525, Centro, pelo telefone (18) 3275-9519, no horário de expediente (das 08h00min às 11h00min e das 
13h00min às 17h00min), ou ainda, pelo e-mail: licitacao@martinópolis.sp.gov.br. 
 
    

Martinópolis/SP, 06 de maio de 2026. 
 
 
 

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO 
Prefeito Municipal 
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ANEXO I - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
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ANEXO II – PROJETO BÁSICO  
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ANEXO III – MEMORIAL DESCRITIVO e MEMÓRIA DE CÁLCULO 
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ANEXO IV – PLANILHA ORÇAMENTÁRIA  
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ANEXO V – CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 
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ANEXO VI – MODELO DE PROCURAÇÃO 

 
OUTORGANTE: ......................................, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 
..................., com sede na Rua ..........................................., nº .........., bairro ...................., na cidade de 
.................................., Estado de ........................... Cep: ----------, neste ato representada pelo(a) 
.................. (sócio/diretor), Sr. (a) .................., .................. (nacionalidade), ..................... (estado civil), 
................. (profissão), portador(a) do RG nº ................. e do CPF nº ......................, residente e domiciliado 
na Rua ....................., nº ......., na cidade de ......................, Estado de .......................... - Cep: ----------. 
OUTORGADO(S): Sr. (a) ......................., .................... (nacionalidade), .................. (estado civil), 
.................. (profissão), portador(a) do RG nº ....................... e do CPF nº ................, residente e domiciliado 
na Rua .................., nº ......, bairro ......................., na cidade de ......................, Estado de ........................ - 
Cep: ----------. 
 
PODERES: ao(s) qual(ais) confere amplos poderes para representar a empresa na Concorrência Eletrônica nº 
005/2026, realizada pela Prefeitura Municipal de Martinópolis, podendo formular lances de preços e praticar todos 
os demais atos do certame e operações no Sistema Eletrônico do Compras BR, no endereço eletrônico: 
http://comprasbr.com.br. 
 
 

......................../......., ......... de..........................de 202.... 
 

 
 

________________________________ 
Razão Social da Empresa 

Nome do Outorgante 
Cargo do Outorgante 

N.° do CPF 
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ANEXO VII – MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 
 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 005/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 069/2026 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para execução de obra, consistente na execução de cobertura 
metálica no pátio do serviço de convivência e fortalecimento de vínculos – espaço cidadão Elcio Braz Sanches, 
localizado na Rua José Teodoro, no município de Martinópolis/SP, conforme plano de trabalho aprovado no 
convênio nº 100281/2026, celebrado com o governo do estado de São Paulo. 
 

IDENTIFICAÇÃO DO LICITANTE 

Razão Social:    

CNPJ:  

Endereço:  

Telefone:  

E-mail:  

 
Após a análise minuciosamente de todo o conteúdo do Edital e seus anexos e ter tomado conhecimento do local e 
de todas as condições e obrigações para a execução do objeto, apresentamos a nossa Proposta Comercial para a 
execução do objeto licitado, no valor global de R$ __________________ (valor por extenso), já incluso o BDI e os 
Encargos Sociais. 
 
VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL: De no mínimo, 60 (sessenta) dias contados a partir da data da sessão 
pública da Concorrência.  
OBS: A interposição de recurso suspende o prazo de validade da proposta até decisão. 
 
Dados para crédito em conta corrente: 
Banco:     Agencia:        Conta: 
 
Dados do responsável para assinatura do Contrato. 
Nome: 
Cargo: 
CPF:  

 
A empresa, por intermédio de seu representante legal abaixo identificado, para todos os efeitos legais e 
administrativos, sob as penas da lei, DECLARA: 
1. Que se responsabiliza pelas transações efetuadas em seu nome, assumindo como firmes e verdadeiras suas 
propostas e lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, não cabendo à Prefeitura ou 
ao Compras BR responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha do Sistema, ainda 
que por terceiros. 
2. não se enquadra em nenhuma das restrições previstas no item 5.3 e subitens deste Edital. 

 
......................../......., ......... de..........................de 202.... 

 
 
 

__________________________________________ 
Razão Social da Empresa 

Nome do responsável/procurador 
Cargo do responsável/procurador 

N.° do CPF 
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ANEXO VIII – CERTIFICADO DE REALIZAÇÃO DE VISITA TÉCNICA 
 

Ref.: Concorrência Eletrônica nº 005/2026  
 
 

_____________________________, Servidor Público Municipal lotado 
no cargo de _____________________, no uso de suas atribuições 
legais, 

 
CERTIFICA, para os devidos fins de direito e a quem possa interessar, que a empresa 

_______________________, inscrita no CNPJ sob nº _____________________ e Inscrição Estadual nº 
____________________, com endereço sito à ______________________________, Nº ______, Bairro 
_______________, ___________________/___ - CEP: ________-________, representada neste ato por seu 
representante legal Sr. ______________________________, cargo _______________________________, 
inscrito no CPF sob nº __________________________, procedeu a visita técnica no local da execução dos 
serviços, nesta data. 

 
 
Por ser expressão da verdade assina a presente em 02 (duas) vias de igual teor. 

 
 

......................../......., ......... de..........................de 202.... 
 
 
 

____________________________________________________ 
(Nome completo, assinatura e cargo do funcionário da 

 Prefeitura responsável por acompanhar a visita) 
 

____________________________________________________ 
(Nome completo, assinatura e qualificação do preposto da licitante) 
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ANEXO IX – MODELO DE DECLARAÇÃO DE VISITA TÉCNICA 

À  
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARTINÓPOLIS 
 
Ref.: Concorrência Eletrônica nº 005/2026 
 
 

(Razão Social da Empresa), estabelecida na ....(endereço completo)...., 
inscrita no CNPJ sob n.° ......................, neste ato representada por seu 
Responsável Técnico abaixo assinado, no uso de suas atribuições legais, 
vem: 

 
 

DECLARAR, sob as penas da Lei e para fins de participação no presente certame, que o 
licitante não realizou a visita técnica prevista no Edital, mas possui conhecimento pleno das condições e 
peculiaridades da contratação. 

 
O licitante está ciente desde já que, em conformidade com o estabelecido no Edital, não 

poderá pleitear em nenhuma hipótese modificações nos preços, prazos ou condições ajustadas, tampouco alegar 
quaisquer prejuízos ou reivindicar quaisquer benefícios sob a invocação de insuficiência de dados ou informações 
sobre os locais em que serão executados os serviços. 

 
Por ser verdade assina a presente. 
 
 

......................../......., ......... de..........................de 202.... 
 
 
 
__________________________________________ 

Razão Social da Empresa 
Nome do responsável técnico 

Cargo  
Nº de inscrição no Conselho de Classe 
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ANEXO X – MODELO DE DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE  
DE PESSOAL TÉCNICO, INSTALAÇÕES E APARELHAMENTO  

ADEQUADOS E DISPONÍVEIS PARA A REALIZAÇÃO DO OBJETO 
 
À  
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARTINÓPOLIS 
 
Ref.: Concorrência Eletrônica nº 005/2026 
 
 

(Razão Social da Empresa), estabelecida na ....(endereço completo)...., 
inscrita no CNPJ sob n.° ......................, neste ato representada pelo 
seu (representante/sócio/procurador), no uso de suas atribuições legais, 
vem: 

 
 

DECLARAR, sob as penas da Lei e para fins de participação no presente certame, que 
disporá, na data da contratação, de pessoal técnico, das instalações e do aparelhamento adequados e disponíveis 
para a realização do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada membro da equipe técnica que se 
responsabilizará pelos trabalhos. 

 
Por ser verdade assina a presente. 
 
 

......................../......., ......... de..........................de 202.... 
 
 
 
__________________________________________ 

Razão Social da Empresa 
Nome do responsável/procurador 
Cargo do responsável/procurador 

N.° do CPF
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ANEXO XI – MODELO DE DECLARAÇÃO PARA OUTRAS COMPROVAÇÕES 
À  
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARTINÓPOLIS 
 
Ref.: Concorrência Eletrônica nº 005/2026  
 

(Razão Social da Empresa), estabelecida na ....(endereço completo)...., 
inscrita no CNPJ sob n.° ......................, neste ato representada pelo 
seu (representante/sócio/procurador), no uso de suas atribuições legais, 
vem: 

 
 

DECLARAR, sob as penas da Lei e para fins de participação no presente certame, que: 
 

a) Declaração de que atende aos requisitos de habilitação; 
b) Declaração de que inexiste quaisquer fatos impeditivos à sua participação na licitação, bem como que 
se compromete a comunicar ocorrência de fatos supervenientes; 
c) Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do 
artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (  ) 
Obs.: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 
d) Declaração, sob as penas da Lei e para fins de participação no presente certame, de que está ciente e 
concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como de que a proposta apresentada 
compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho 
e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 
e) Declaração de que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 
Constituição Federal; 
f) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 
g) No caso de licitante enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada 
deverá declarar, ainda, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 
123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, 
observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 
h) Declaração de que não possui em seu quadro societário servidor público da ativa, ou empregado de 
empresa pública ou de sociedade de economia mista, sendo de sua inteira responsabilidade a 
fiscalização dessa obrigação. 
 
 
 

 
Por ser verdade assina a presente. 
 
 

......................../......., ......... de..........................de 202.... 
 
 
 
__________________________________________ 

Razão Social da Empresa 
Nome do responsável/procurador 
Cargo do responsável/procurador 

N.° do CPF 
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ANEXO XII – MINUTA DO TERMO DE CONTRATO  
 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ___/2025.    
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 005/2026. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 069/2026. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA, CONSISTENTE NA EXECUÇÃO 
DE COBERTURA METÁLICA NO PÁTIO DO SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS – ESPAÇO 
CIDADÃO ELCIO BRAZ SANCHES, LOCALIZADO NA RUA JOSÉ TEODORO, NO MUNICÍPIO DE MARTINÓPOLIS/SP, 
CONFORME PLANO DE TRABALHO APROVADO NO CONVÊNIO Nº 100281/2026, CELEBRADO COM O GOVERNO DO 
ESTADO DE SÃO PAULO. 
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARTINÓPOLIS. 
CONTRATADA:   __________________________. 
VALOR: R$ _______________ (________________________________). 
 
Pelo presente instrumento particular, de um lado, o MUNICÍPIO DE MARTINÓPOLIS, entidade de direito público 
interno, inscrita no C.N.P.J. sob o nº 44.855.443/0001-30, com endereço sito à Av. Cel. João G. Martins, nº 525, 
Centro, neste ato representada pelo Prefeito Municipal VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO, brasileiro, 
portador da cédula de identidade RG nº ............................ SSP/SP e inscrito no CPF sob nº ........................, 
residente e domiciliado na ...................., nº ..................., neste município do Estado de São Paulo, doravante 
apenas simplesmente chamado de CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa _______________________, 
inscrita no CNPJ sob nº _______________________, estabelecida na Rua _______________________, nº 
____________, bairro ______________, na cidade de ___________________, Estado de São Paulo - CEP 
_____________-__________, neste ato representada por seu representante legal o Sr. 
_______________________, brasileiro, _______________________, portador da cédula de identidade RG nº 
_______________________ e inscrito no CPF sob nº _______________________, residente e domiciliado à Rua 
_______________________, nº ___________, bairro ______________________, na cidade de 
________________, Estado de São Paulo, doravante apenas e simplesmente chamada de CONTRATADA, em 
observância às disposições contidas na Lei Federal nº 14.133/2021 e demais legislação aplicável, resolvem celebrar 
o presente Termo de Contrato, decorrente da Concorrência Eletrônica nº 005/2026, mediante as cláusulas e 
condições a seguir elencadas: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA 

DO OBJETO 
 

1.1. O objeto do presente instrumento de Contrato é Contratação de empresa especializada para execução 
de obra, consistente na execução de cobertura metálica no pátio do serviço de convivência e 
fortalecimento de vínculos – espaço cidadão Elcio Braz Sanches, localizado na Rua José Teodoro, no 
município de Martinópolis/SP, conforme plano de trabalho aprovado no convênio nº 100281/2026, 
celebrado com o governo do estado de São Paulo, e demais documentos constantes da Concorrência 
Eletrônica nº 005/2026, que ficam fazendo parte integrante deste contrato independentemente de transcrição 
ou anexação. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA 
DA VINCULAÇÃO AOS TERMOS DO EDITAL E À PROPOSTA 

 
2.1. Os termos deste instrumento de Contrato se vinculam aos ditames do Edital da Concorrência Eletrônica nº 
005/2026 e à Proposta da CONTRATADA, independentemente de transcrição ou anexação. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA 
DO REGIME DE EXECUÇÃO  

 
3.1. O presente contrato será executado de forma indireta, em regime de empreitada por preço unitário. 
 

CLÁUSULA QUARTA 
DAS MEDIÇÕES 

 
4.1. Em se tratando de regime de execução de empreitada por preço unitário, as medições serão realizadas de 
acordo com a unidade de medida executada. 
 
4.2. As medições deverão ocorrer a cada período de 30 (trinta) dias corridos, contado a partir da data da Emissão 
da Ordem de Início dos Serviços, observado o seguinte procedimento: 
a) a CONTRATADA entregará os relatórios de medição ao CONTRATANTE em até 02 (dois) dias úteis após a sua 
realização;  
a.1) as medições serão registradas em planilhas que conterão a discriminação dos serviços, as quantidades 
medidas e seus preços, e serão acompanhadas de elementos elucidativos adequados, como fotos, memórias de 
cálculo, desenhos, catálogos, etc.; 
b) o responsável técnico do CONTRATANTE deverá aprovar os valores medidos para fins de emissão da Nota 
Fiscal pela CONTRATADA, comunicando-a por escrito da aprovação em até 05 (cinco) dias úteis contados a partir 
do recebimento da medição;  
b.1) serão aprovados apenas os valores dos serviços ou das parcelas dos serviços executados e concluídos; 
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c) a CONTRATADA apresentará a Nota Fiscal no dia útil seguinte à aprovação da medição correspondente pelo 
responsável técnico do CONTRATANTE. A entrega da Nota Fiscal será o termo inicial do prazo de pagamento;  
d) a não aprovação dos valores pelo responsável técnico do CONTRATANTE deverá ser comunicada à 
CONTRATADA no mesmo prazo estabelecido na alínea “b”, acompanhado da justificativa correspondente.  
 

CLÁUSULA QUINTA 
DO VALOR E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

 
5.1.  O valor total do presente instrumento de Contrato é de R$ _______________________ 
(_______________________). 
5.1.1. No valor total para a execução do objeto incluem-se todos os Custos Diretos (CD) e Benefícios e Despesas 
Indiretas (BDI) que se refiram ao objeto licitado, tais como: materiais e mão-de-obra; serviços de terceiros 
aplicados à própria obra ou em atividade de apoio (p.e. vigilância e transporte); margem de lucro da proponente, 
locações de máquinas, equipamentos ou de imóveis e instalações auxiliares à obra; tarifas de água, energia 
elétrica e telecomunicações; seguros, legal ou contratualmente exigidos; encargos sociais e trabalhistas; tributos 
federais, estaduais e municipais incidentes sobre a atividade econômica ou a obra em si; multas aplicadas pela 
inobservância de normas e regulamentos; alojamentos e alimentação; vestuário e ferramentas; equipamentos de 
proteção individual e de segurança; depreciações e amortizações; despesas administrativas e de escritório; 
acompanhamento topográfico da obra; testes laboratoriais ou outros exigíveis por norma técnica, entre outros. 
5.2.  Os pagamentos serão efetuados a partir da apresentação da respectiva Nota fiscal, instruída com a Planilha 
de Medição devidamente aprovada pelo responsável técnico do CONTRATANTE, encaminhada para tramitação do 
processo de instrução e liquidação junto ao Departamento Municipal de Contabilidade, as liquidações serão 
efetuadas num prazo de até 15 (quinze) dias da data de recebimento para posterior envio ao Departamento 
Municipal de Tesouraria, que efetuará o pagamento no prazo de até 30 (trinta) dias. 
5.2.1. A liberação do primeiro pagamento ficará condicionada ao cumprimento pela CONTRATADA das seguintes 
providências, sob sua única e inteira responsabilidade: 
a) apresentação de cópia do certificado de matrícula da obra perante o INSS; 
b) entrega de via devidamente preenchida da ART – Anotação de Responsabilidade Técnica, junto ao CREA, ou do 
RRT – Registro de Responsabilidade Técnica, junto ao CAU, conforme o caso, na qual deverá constar a referência 
expressa ao número deste contrato, seu objeto e o número do processo administrativo; 
c) colocação de placas; 
d) apresentação do comprovante de pagamento de eventuais garantias e seguros que houverem sido exigidos; 
5.2.2. A liberação de todos os pagamentos ainda ficará condicionada a: 
a) Folha de Pagamento dos Empregados; 
b) Apresentação da Guia de Previdência Social (GPS) devidamente quitada; 
c) Apresentação da Guia de Recolhimento do FGTS e informação às Previdência Social (GFIP) devidamente 
quitada; 
5.2.2.1. Em se tratando de recursos oriundos de Convênio/Contrato de Repasse ou outro instrumento congênere, 
a liberação do pagamento ainda ficará condicionada ao efetivo repasse dos recursos. 
5.2.2.2. Quando do pagamento será feita a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
 
5.3. Ademais, em conformidade com o Decreto Municipal nº 6.637, de 02 de agosto de 2023, serão retidos na 
fonte os Impostos sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), bem assim os Impostos sobre a Renda da Pessoa Física 
(IRPF), em todos os pagamentos efetuados pelo fornecimento de bens ou prestação de serviços em geral, 
conforme Instrução Normativa RFB 1234/2012, suas posteriores alterações ou outra norma que venha substituí-la. 
5.3.1. As retenções serão efetuadas sobre qualquer forma de pagamento, conforme tabela de retenção constante 
no Anexo I do Decreto Municipal nº 6.637/2023. 
5.3.2. O valor a ser deduzido deverá ser informado pela própria CONTRATADA mediante a aplicação, sobre o 
valor do documento fiscal, da alíquota respectiva à retenção efetuada. 
5.3.3. Havendo erro ou falta de informação no documento fiscal ou outra circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, esta ficará com o pagamento suspenso até que a contratada providencie as medidas saneadoras 
necessárias, não ocorrendo neste caso, qualquer ônus ao contratante. Nesta hipótese, o prazo para pagamento 
iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o 
CONTRATANTE. 
5.3.4. Nas notas fiscais, nas faturas, nos boletos bancários ou em quaisquer outros documentos de cobrança dos 
bens ou dos serviços que contenham código de barras, deverão ser informados o valor bruto do preço do bem 
fornecido ou do serviço prestado e o valor do IR a ser retido na operação, devendo o pagamento ser efetuado pelo 
valor líquido deduzido da respectiva retenção. 
5.3.5. Os documentos fiscais emitidos em desacordo com o previsto neste item não impedirá que a autoridade 
fiscal do município efetue o lançamento do Imposto de Renda a ser retido na Fonte, com a alíquota 
correspondente. 
5.3.6. Em caso de descumprimento do dever de retenção e destinação à Fazenda Pública Municipal, a Procuradoria 
Jurídica Municipal será imediatamente comunicada do fato, para adoção de medidas quanto à apuração de 
eventuais responsabilidades. 
5.4. Não haverá a retenção prevista no 5.3 caso a CONTRATADA seja optante pelo Sistema Integrado de 
Pagamento de Impostos e Contribuições (SIMPLES), instituído pela Lei no 9.317/96, ou encontre-se em uma das 
situações elencadas na Instrução Normativa RFB nº 1234/2012, suas alterações posteriores ou outra norma que 
venha a substituí-la. 
 
5.5. Igualmente não haverá retenção sobre pagamentos a instituições de educação e de assistência social, sem 
fins lucrativos, a que se refere o art. 12 da Lei nº 9.532 de 1997, e as instituições de caráter filantrópico, 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

V
A

LD
E

C
I S

O
A

R
E

S
 D

O
S

 S
A

N
T

O
S

 F
IL

H
O

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//m
ar

tin
op

ol
is

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/B
B

D
0-

28
B

E
-4

3D
8-

B
B

C
E

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 B

B
D

0-
28

B
E

-4
3D

8-
B

B
C

E



                PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARTINÓPOLIS - SP 
              AVENIDA CORONEL JOÃO GOMES MARTINS, N° 525 – MARTINÓPOLIS - SP 

             Fone: (18) 3275-9500 – (18) 3275-9520 – CEP 19500-000 
              CNPJ: N° 44.855.443/0001-30 – INSCR. EST N° 440.068.996.110 

32 

 

recreativo, cultural, científico e às associações civis, a que se refere o art. 15 da Lei nº 9.532, de 1997, em relação 
às suas receitas próprias. 
 
5.6. As entidades enquadradas nos subitens 5.4. e 5.5. deverão apresentar junto com o documento fiscal, à 
CONTRATANTE, conforme seu enquadramento, as declarações constantes nos Anexos II, III e IV do Decreto 
Municipal nº 6.637/2023, para fins de não retenção do IR na fonte. 
 
5.7. As pessoas jurídicas amparadas por isenção, não incidência ou alíquota zero do IR devem informar essa 
condição nos documentos fiscais, inclusive o enquadramento legal, sob pena de, se não o fizerem, sujeitarem-se à 
retenção do IR sobre o valor total do documento fiscal, no percentual total correspondente à natureza do bem ou 
serviço. 
 
5.8. Não será permitido pagamento antecipado, parcial ou total, relativo a parcelas contratuais vinculadas ao 
objeto do presente Termo.  
 
5.9. O pagamento será realizado por meio de duplicata em carteira ou ordem bancária, creditada na conta 
corrente da CONTRATADA.   
 
5.10. O CONTRATANTE, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa, poderá deduzir, cautelar ou 
definitivamente, do montante a pagar à CONTRATADA, os valores correspondentes a multas, ressarcimentos ou 
indenizações devidas. 
 
5.11. No caso de atraso pelo CONTRATANTE, não decorrente de falhas no cumprimento das obrigações 
contratuais principais ou acessórias por parte da CONTRATADA, os valores devidos serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante 
aplicação do índice de Preços ao Consumidor Ampliado (IPCA) do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística 
(IBGE). 
 

CLÁUSULA SEXTA 
DO REAJUSTE DE PREÇOS 

 
6.1. Os preços permanecerão fixos e irreajustáveis no prazo de 1 (um) ano contado da data dos orçamentos 
estimados, em 12/02/2026. 
6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido da CONTRATADA, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do Índice Nacional da Construção Civil (INCC), publicado 
pela Fundação Getúlio Vargas (FGV), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência 
da anualidade  
6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste.  
6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão 
logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  
6.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)definitivo(s).  
6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não 
possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela 
legislação então em vigor.  
6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  
6.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA 
DA VIGÊNCIA, EXECUÇÃO E PRORROGAÇÃO DO CONTRATO 

 
7.1. O prazo de execução do objeto do Contrato será de 03 (três) meses, a contar da data da emissão da Ordem 
de Início dos Serviços – OIS pelo Departamento Municipal de Obras e Engenharia.  
7.2. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da data de sua assinatura, na forma do 
artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.  
7.2.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o 
objeto não for concluído no período firmado acima, desde que justificadamente, pelo prazo necessário à conclusão 
do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato. 
7.2.1.1. Quando a não conclusão do objeto da contratação decorrer de culpa da Contratada:  
a) A Contratada será constituída em mora, aplicáveis a ela as respectivas sanções administrativas;  
b) O Contratante poderá optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para 
a continuidade da execução contratual, nos termos do parágrafo único do artigo 111 da Lei nº 14.133, de 2021. 
7.3. Havendo necessidade de alteração do prazo de execução ou vigência, será feita a correspondente adequação 
do cronograma físico-financeiro. 
7.4. A prorrogação será precedida de justificativa e autorização da autoridade competente para a celebração do 
ajuste. 

 
CLÁUSULA OITAVA  

DAS ALTERAÇÕES DO OBJETO  
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8.1. Eventuais alterações contratuais deverão obedecer ao regimento estabelecido no artigo 124 e seguintes da Lei 
Federal nº 14.133/2021, com as devidas justificativas.  
8.1.1. O prazo para resposta ao pedido de reestabelecimento do equilíbrio econômico financeiro será de 30 (trinta) 
dias a contar do pedido. 
 
8.2. Toda alteração de objeto, quantitativa ou qualitativa, será previamente formalizada por meio da celebração de 
Termo Aditivo, respeitadas as disposições da Lei Federal n° 14.133/2021.  
8.2.1. É nula a alteração determinada por ordem verbal do CONTRATANTE, ainda que proveniente da autoridade 
competente para autorizar a celebração do Termo Aditivo. 
8.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a 
celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021 
 

 
CLÁUSULA NONA 

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 

9.1. São obrigações do CONTRATANTE sem que a elas se limite: 
9.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com o Contrato e 
seus anexos; 
9.1.2. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas na execução do 
objeto, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
9.1.3. Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato e o cumprimento das obrigações pela CONTRATADA; 
9.1.4. Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA dos valores correspondentes à execução do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no Contrato; 
9.1.5. Fornecer todos os documentos e informações necessárias ao cumprimento do Contrato; 
9.1.6. Permitir o acesso dos funcionários da CONTRATADA ao local determinado para a execução do objeto. 
 

 
CLÁUSULA DÉCIMA  

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
10.1. São obrigações da CONTRATADA sem que a elas se limite: 
10.1.1. Cumprir todas as obrigações constantes do Contrato e seus anexos, assumindo exclusivamente seus riscos 
e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto; 
10.1.2. Executar os serviços contratados, obedecendo o(s) projeto(s), normas técnicas, memoriais descritivos e 
instruções da fiscalização do CONTRATANTE, bem como a boa técnica; 
10.1.3. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação; 
10.1.4. Cumprir, durante toda vigência do Contrato, a reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras 
normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz; 
10.1.5. Comprovar a reserva de cargos a que se refere o subitem acima, no prazo fixado pelo Fiscal do Contrato, 
com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas; 
10.1.6. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
10.1.7. Não contratar, durante a vigência do Contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 
ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou de agente público que desempenhe função na 
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 
14.133/2021; 
10.1.8. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do Contrato;  
10.1.9. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à 
execução do objeto; 
10.1.10. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal e/ou gestor do contrato;  
10.1.11. Informar ao fiscal e/ou ao gestor do contrato os nomes e funções dos empregados da CONTRATADA 
que estarão atuando na execução das obras em questão, atualizando sempre que necessários e/ou quando houver 
alterações;  
10.1.12. Comunicar ao fiscal e/ou gestor do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, quaisquer 
irregularidades na execução do objeto; 
10.1.13. Indicar representante ou preposto, devidamente credenciado junto ao CONTRATANTE, para receber 
instruções, bem como para proporcionar à equipe de fiscalização a assistência necessária ao desempenho das suas 
tarefas;  
10.1.14. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros decorrentes de dolo ou culpa na execução do objeto deste 
contrato, diretamente por seu preposto e/ou empregados, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 
devidos ou da garantia, caso exigida na contratação, o valor correspondente aos danos sofridos; 
10.1.15. Arcar com todas as despesas que influenciem nos custos, tais como: tributos (impostos, taxas, 
emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais), obrigações sociais, trabalhistas, encargos comerciais ou de 
qualquer natureza e todos os ônus diretos; 
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10.1.16. Atender toda a legislação (no âmbito federal, estadual e municipal), durante a execução do objeto do 
Contrato; 
10.1.17. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros; 
10.1.18. Em situação de recuperação judicial/extrajudicial deverá comprovar o cumprimento das obrigações do 
plano de recuperação judicial/extrajudicial sempre que solicitada pelo CONTRATANTE e, ainda, na hipótese de 
substituição ou impedimento do administrador judicial, comunicar imediatamente, por escrito, ao CONTRATANTE; 
10.1.19. Reparar ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal e/ou gestor do 
contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução do objeto; 
10.1.20. Manter vigilância, constante e permanente, sobre os locais de execução dos serviços a serem 
executados, abrangendo materiais e equipamentos, cabendo-lhe toda a responsabilidade por quaisquer perdas 
e/ou danos que eventualmente venham a ocorrer;  
10.1.21 Organizar o almoxarifado, estocando convenientemente os materiais de sua propriedade, bem como 
aqueles provenientes de remoções para reutilização e/ou os fornecidos para a execução da obra objeto deste 
contrato, responsabilizando-se pela sua guarda e distribuição;  
10.1.22. Atender e respeitar todas as normas de Medicina, Higiene e Segurança do Trabalho, devendo observar as 
exigências emanadas do SESMT - Serviço Especializado em Engenharia de Segurança e Medicina do Trabalho, bem 
como as orientações da CIPA (Comissão Interna de Prevenção de Acidentes) , de acordo com o PCMSO (Programa 
de Controle Médico de Saúde Ocupacional), PPRA (Programa de Prevenção de Riscos Ambientais), ou PCMAT 
(Programa de Condições e Meio Ambiente de Trabalho na Industria da Construção), quando for o caso;  
10.1.23. Manter na obra equipe técnica especializada, e em número suficiente para cumprir o prazo de execução 
do objeto estabelecido neste ajuste, sendo obrigatória para início dos serviços a apresentação de fichas de registro 
dos funcionários que estarão lotados na obra, inclusive terceirizados.  
10.1.24. Providenciar a confecção e instalação, às suas expensas e em lugar visível do canteiro, de placa da obra, 
de acordo com o modelo fornecido pela CONTRATANTE;  
10.1.25. Assegurar livre acesso à equipe de fiscalização aos locais de trabalho e atender a eventuais exigências no 
prazo estabelecido pelo CONTRATANTE;  
10.1.26. Responsabilizar-se, pelo período de 5 (cinco) anos, contados a partir da emissão do Termo de 
Recebimento Definitivo, pela reparação, às suas expensas, de quaisquer vícios e defeitos provenientes da execução 
do objeto deste contrato, assumindo a responsabilidade pela segurança e solidez dos trabalhos executados, seja 
em razão dos materiais, seja em razão do solo, nos termos do artigo 618 do Código Civil;  
10.1.27. Responsabilizar-se integralmente pelos danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os 
artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), ficando o CONTRATANTE 
autorizado a descontar da garantia prestada, caso exigida no Edital, ou dos pagamentos devidos à CONTRATADA, 
o valor correspondente ao prejuízo apurado;  
10.1.28. Apresentar, sempre que exigido pelo CONTRATANTE, a Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) 
de seus empregados e os comprovantes de pagamentos das obrigações trabalhistas e previdenciárias relativas aos 
empregados que prestam ou tenham prestado serviços ao CONTRATANTE por força deste contrato, bem como 
qualquer outro documento ou comprovação que seja solicitado;  
10.1.29. Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no Projeto Básico (água, 
esgoto, gás, energia elétrica, telefone, etc.), bem como atuar junto aos órgãos federais, estaduais e municipais e 
concessionárias de serviços públicos para a obtenção de licenças e regularização dos serviços e atividades 
concluídas (ex.: “habite-se”, licenças ambientais, alvarás, etc.);  
10.1.30. Fornecer Equipamentos de Proteção Individual – EPI a seus empregados, instruindo-os quanto ao seu uso 
correto e fiscalizando a sua efetiva utilização;  
10.1.31. Propiciar aos seus empregados os materiais e equipamentos necessários à perfeita execução do objeto 
do contrato;  
10.1.32. Identificar os equipamentos de sua propriedade, de forma a não serem confundidos com similares de 
propriedade do CONTRATANTE;  
10.1.33. Manter a disciplina entre seus empregados, aos quais será expressamente vedado o uso de qualquer 
bebida alcoólica ou entorpecente de qualquer espécie;  
10.1.34. Substituir qualquer integrante de sua equipe, cuja permanência no serviço for considerada inconveniente 
e/ou incapacitada, no prazo determinado pelo CONTRATANTE;  
10.1.35. Manter pessoal uniformizado em um só padrão e identificado por crachá com fotografia recente;  
10.1.36. Instruir os seus empregados, inclusive terceirizados e eventuais subcontratados, quanto à prevenção de 
incêndios nas áreas do CONTRATANTE;  
10.1.37. Submeter previamente, por escrito, à análise e aprovação fiscal e/ou gestor do contrato mudanças 
pontuais nos métodos executivos que não impliquem em alteração quantitativa ou qualitativa de objeto nem 
resultem em majoração de custos ao CONTRATANTE;  
10.1.38. Providenciar junto ao CREA e/ou ao CAU as Anotações e Registros de Responsabilidade Técnica 
referentes ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos termos das normas aplicáveis;  
10.1.39. Acatar todas as determinações do CONTRATANTE quanto à interpretação de projetos e desenhos 
técnicos, devendo para tanto registrar no livro “Diário de Ocorrências” todas as observações apresentadas pela 
fiscalização;  
10.1.40. Não efetuar quaisquer alterações, supressões ou acréscimos dos serviços contratados sem que haja o 
devido aditamento contratual;  
10.1.41. Apresentar o Seguro Garantia, quando exigido no edital, o qual garantirá o fiel cumprimento das 
obrigações contraídas pela CONTRATADA perante o CONTRATANTE, conforme os termos da apólice e até o valor 
da garantia fixado nesta. 
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10.1.42. A obrigatoriedade de cumprimento da Lei Estadual nº 12.684, de 26 de julho de 2007, que proíbe o uso, 
no Estado de São Paulo, de produtos, materiais ou artefatos que contenham quaisquer tipos de amianto ou asbesto 
ou outros minerais que, acidentalmente, tenham fibras de amianto na sua composição. 
10.1.43. A observância do Decreto Estadual nº 66.819/2022, que dispõe sobre as contratações de obras e 
serviços de engenharia que envolvam o emprego de produtos e subprodutos de origem nativa da flora brasileira, a 
exigência de que referidos bens sejam adquiridos de pessoas jurídicas com inscrição no Cadastro Estadual das 
Pessoas Jurídicas que comercializam, no Estado de São Paulo, produtos e subprodutos florestais de origem nativa 
da flora brasileira - CADMADEIRA, sendo que, na hipótese de uso de apenas madeira exótica na obra ou serviço, a 
empresa fornecedora fica dispensada da inscrição no CADMADEIRA; 
10.1.44. Observar o disposto no artigo 45 da Lei nº 14.133/2021. 
10.1.45. A observação das disposições da Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção 
de Dados Pessoais), e alterações, quando do tratamento de dados pessoais e dados pessoais sensíveis a que tenha 
acesso, para o propósito de execução e acompanhamento do objeto licitado, não podendo divulgar, revelar, 
produzir, utilizar ou deles dar conhecimento a terceiros estranhos a esta contratação, a não ser por força de 
obrigação legal ou regulatória. 
10.1.46. Permitir o livre acesso dos servidores da CONTRATANTE, bem como dos órgãos de controle interno e 
externo, a seus documentos e registros contábeis; 
10.1.47. Responsabilizar-se pela qualidade das obras, materiais e serviços executados/fornecidos, inclusive 
promovendo as readequações sempre que detectadas impropriedades que possam comprometer a consecução do 
objeto contratado. 
10.1.48. Os serviços prestados deverão observar o disposto no Decreto-Lei nº 229, de 26 de fevereiro de 1967 
(Consolidação das Leis do Trabalho), legislação complementar e os artigos 120 e 121 da Lei nº 14.133, de 01 de 
abril de 2021. 
10.1.49. Caberá a CONTRATADA apresentar à Prefeitura Municipal de Martinópolis a Anotação de 
Responsabilidade Técnica (ART) ou o Registro de Responsabilidade Técnica (RRT) referente aos serviços 
contratados, devidamente recolhidos. 
10.1.50. A CONTRATADA deverá submeter à aprovação do Departamento de Planejamento e Obras a relação dos 
tipos e marcas dos materiais antes da aquisição e utilização. 
10.1.51. Após a execução integral de cada etapa prevista no cronograma físico-financeiro, a CONTRATADA 
deverá solicitar ao Departamento de Planejamento e Obras a realização de vistoria técnica para avaliação dos 
serviços. 
10.1.52. A responsabilidade pelo manejo adequado dos resíduos sólidos da construção civil, assegurando sua 
destinação final apropriada, de acordo com as legislações vigentes. 
10.1.53. Coleta, segregação e destinação adequada dos resíduos em local autorizado pela Prefeitura ou empresa 
licenciada. 
10.1.54. Restrição das atividades ao horário comercial, manutenção dos equipamentos e uso de EPIs pelos 
trabalhadores 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
DA FISCALIZAÇÃO E VISTORIAS  

 
 

11.1. A CONTRATANTE realizará, diretamente ou por meio de prepostos devidamente qualificados, vistorias que 
terão por objetivo avaliar a qualidade e o andamento da execução contratual, bem como realizar as medições dos 
serviços efetivamente executados e verificar eventual inadimplemento, no todo ou em parte, das obrigações 
assumidas pela CONTRATADA.  
 
11.2. Todas as vistorias serão acompanhadas pelo arquiteto ou engenheiro indicado pela CONTRATADA.  
 
11.3. A CONTRATADA deverá manter na obra livro denominado “Diário de Ocorrências” ou “Diário de Obras”, em 
formatação fornecida pelo CONTRATANTE ou no padrão observado pelo CREA/SP, servindo como comunicação 
formal entre as partes quando as anotações forem rubricadas pelos representantes do CONTRATANTE e da 
CONTRATADA. O livro deverá ser preenchido diariamente pela CONTRATADA e entregue semanalmente, em 
cópia, ao CONTRATANTE.  
 
11.4. Nos livros “Diário de Ocorrências” ou “Diário de Obras” deverão ser registrados todas as ocorrências e 
operações realizadas na obra, em especial:  
a) as condições especiais que afetem os trabalhos em andamento;  
b) o número e a categoria profissional dos empregados que trabalhem na obra;  
c) o recebimento de materiais;  
d) as fiscalizações ocorridas, suas observações e demais anotações técnicas.  
 
11.5. A fiscalização exercida pelo CONTRATANTE não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios 
redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade do CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos.  
 
11.6. É vedado ao CONTRATANTE emitir ordens diretas ou exercer poder diretivo sobre os empregados da 
CONTRATADA, devendo reportar-se somente aos prepostos por ela indicados.  

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 
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MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
 

12.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas 
da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
12.2.  Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 
apostila. 
12.3 As comunicações entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA devem ser realizadas por escrito sempre 
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
12.4. O CONTRATANTE poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam 
ser cumpridas de imediato. 
12.5.  Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o CONTRATANTE poderá convocar o 
representante da CONTRATADA para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá 
informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do 
objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados 
e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
12.6. Nos termos do art. 117 da Lei Federal nº 14.133/2021, serão designados o Gestor e o Fiscal da Ata, que 
serão responsáveis por acompanhar e fiscalizar a entrega dos produtos, anotando em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos 
observados. 
12.7. As atribuições do Gestor e do Fiscal do Contrato foram estabelecidas nos artigos 17 a 20 do Regulamento 
dos Procedimentos Licitatórios da Prefeitura Municipal de Martinópolis (Decreto Municipal nº 6.752/2024), a saber:  
 

“Art. 17. As atividades de gestão e fiscalização da execução do contrato 
competem ao gestor do contrato, auxiliado pela fiscalização técnica e 
administrativa, de acordo com as seguintes definições: 
I - gestão da execução do contrato: é a coordenação das atividades 
relacionadas à fiscalização técnica, bem como dos atos preparatórios à instrução 
processual e ao encaminhamento da documentação pertinente ao setor 
responsável pelas atividades de formalização dos procedimentos quanto aos 
aspectos que envolvam prorrogação, alteração, reequilíbrio, pagamento, 
aplicação de sanções, extinção dos contratos, entre outros; 
II - fiscalização técnica: é o acompanhamento do contrato com o objetivo de 
avaliar a execução do objeto nos moldes contratados e, se for o caso, aferir se a 
quantidade, qualidade, tempo e modo da prestação ou execução do objeto 
estão compatíveis com os indicadores estipulados no edital, para efeito de 
pagamento conforme o resultado pretendido Administração Pública, podendo ser 
auxiliado pela fiscalização administrativa; 
III - fiscalização administrativa: é o acompanhamento dos aspectos 
administrativos contratuais quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e 
trabalhistas, bem como quanto ao controle do contrato administrativo e às 
providências tempestivas nos casos de inadimplemento. 
Parágrafo único. Compete ao gestor e aos fiscais de contrato conhecer as 
normas, as regulamentações e os padrões estabelecidos pela Administração 
Pública e demais legislações correlatas.” 
“Art. 18. Cabe ao gestor de contrato e, nos seus afastamentos e 
impedimentos legais, ao seu substituto, em especial: 
I - coordenar a atividade dos fiscais de contrato no exercício de suas 
atribuições; 
II - acompanhar a execução orçamentária do contrato, promovendo as 
diligências necessárias para que sejam respeitados os limites orçamentários do 
órgão para o exercício; 
III - acompanhar os registros realizados pelos fiscais de contrato ou de 
terceiros contratados, de todas as ocorrências relacionadas à execução do 
contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade 
superior aquelas que ultrapassarem a sua competência; 
IV - apresentar e avaliar propostas de alteração e extinção do contrato; 
V - coordenar os atos preparatórios à instrução processual e ao envio da 
documentação pertinente ao setor de contratos; 
VI - acompanhar o trâmite dos processos administrativos para alteração, 
prorrogação e extinção do contrato e, em caso de verificação do risco de 
prejuízo pelo decurso de tempo, solicitar providências ao titular da unidade 
administrativa onde se encontrem os autos; 
VII - realizar o controle dos prazos do contrato, acompanhamento do empenho 
e pagamento; 
VIII - identificar os riscos associados ao objeto do contrato e propor plano de 
contingência operacional; 
IX - participar do recebimento do objeto contratual; 
X - atuar tempestivamente na solução de eventuais problemas de 
descumprimento das obrigações contratuais, reportando ao Diretor de Licitação 
para providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; e 
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XI - definir procedimentos que assegurem a continuidade dos serviços, no 
encerramento ou na transição contratual; 
XII - zelar pela produção do relatório final de que trata a alínea "d" do inciso VI 
do § 3º do art. 174 da Lei nº 14.133/2021, com as informações obtidas durante 
a execução do contrato, a fim de aprimoramento das atividades da 
Administração Pública.” 
“Art. 19. Cabe ao fiscal técnico do contrato e, nos seus afastamentos e 
impedimentos legais, ao substituto, em especial: 
I - prestar apoio técnico e operacional ao gestor de contrato, subsidiando-o de 
informações pertinentes às suas competências; 
II - anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados; 
III - emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou 
irregularidade constatada em desacordo com a execução do contrato, 
determinando prazo para a correção; 
IV - informar ao gestor de contato, em tempo hábil, a situação que demandar 
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que 
adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso; 
V - comunicar imediatamente ao gestor de contrato quaisquer ocorrências que 
possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas; 
VI - fiscalizar a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 
resultados para a Administração Pública, conferindo as notas fiscais e as 
documentações exigidas para o pagamento, e após o ateste, encaminhar ao 
gestor de contrato, para ratificação; 
VII - comunicar ao gestor de contrato em tempo hábil o término do contrato 
sob sua responsabilidade, visando à tempestiva renovação ou prorrogação 
contratual; 
VIII - participar da atualização do relatório de riscos durante a fase de gestão 
do contrato, juntamente com o fiscal administrativo; e 
IX - auxiliar o gestor de contrato com as informações necessárias, para que 
elabore o documento comprobatório da avaliação realizada na fiscalização do 
cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado.” 
“Art. 20. Cabe ao fiscal administrativo do contrato e, nos seus 
afastamentos e impedimentos legais, do substituto, em especial: 
I - prestar apoio técnico e operacional ao gestor de contrato, realizando tarefas 
relacionadas à formalização de apostilamentos e termos aditivos, e 
acompanhamento de garantias e glosas; 
II - verificar a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
solicitando os documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário; e 
III - examinar a regularidade no recolhimento das contribuições fiscal, 
trabalhista e previdenciária e, em caso de descumprimento, comunicar o gestor 
de contrato para que sejam tomadas as providências cabíveis.” 

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 
DO RECEBIMENTO DO OBJETO DO CONTRATO 

 
13.1. O objeto do Contrato será recebido: 
a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo detalhado, quando 
verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico; 
b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo detalhado 
que comprove o atendimento das exigências contratuais. 
 
13.2. Quando o objeto for concluído, a CONTRATADA apresentará comunicação escrita informando o fato à 
fiscalização do CONTRATANTE, a qual competirá, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a realização de vistoria 
para fins de recebimento provisório.  
 
13.3. O CONTRATANTE realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio de profissionais 
técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pela obra, com a finalidade de verificar a 
adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões finais que se fizerem 
necessários.  
13.3.1. Após tal inspeção, será lavrado Termo de Recebimento Provisório, em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas;  
13.3.2. A CONTRATADA fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 
todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 
materiais empregados, cabendo ao CONTRATANTE não atestar a última e/ou única medição de serviços até que 
sejam sanadas todas as pendências apontadas no Termo de Recebimento Provisório.  
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13.4. O Termo de Recebimento Definitivo será lavrado em até 10 (dez) dias úteis após a lavratura do Termo de 
Recebimento Provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, desde que tenham sido 
devidamente atendidas todas as exigências da fiscalização e sanadas as pendências apontadas no Termo de 
Recebimento Provisório.  
 
13.5. A CONTRATADA, quando for o caso, deverá providenciar a seguinte documentação para o recebimento 
definitivo de objeto:  
a) alvará de utilização expedido pelos órgãos competentes, em especial o "habite-se" emitido pelo Município;  
b)  manuais de operação, uso e manutenção do imóvel e dos equipamentos e sistemas instalados, especificações e 
garantias de equipamentos e sistemas incorporados à obra por força deste contrato;  
c) resultados dos testes e ensaios realizados;  
d) comprovação das ligações definitivas de energia, água, telefone e gás;  
e) laudo de vistoria do corpo de bombeiros;  
f) certidão negativa de débitos previdenciários específica para o registro da obra junto ao Cartório de Registro de 
Imóveis.  
 
13.6. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes no Edital e seus anexos, ou na proposta da CONTRATADA, devendo ser corrigidos, refeitos ou 
substituídos no prazo fixado pelo CONTRATANTE, às custas da CONTRATADA, sem prejuízo da aplicação das 
sanções cabíveis.  
 
13.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança da 
obra ou serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato, nos limites 
estabelecidos pela lei ou pelo contrato. 
 
13.8. O recebimento definitivo pela Administração não eximirá a CONTRATADA, pelo prazo mínimo de 5 (cinco) 
anos, da responsabilidade objetiva pela solidez e pela segurança dos materiais e dos serviços executados e pela 
funcionalidade da construção, da reforma, da recuperação ou da ampliação do bem imóvel, e, em caso de vício, 
defeito ou incorreção identificados, a CONTRATADA ficará responsável pela reparação, pela correção, pela 
reconstrução ou pela substituição necessárias. 
 

 
CLÁSULA DÉCIMA QUARTA 

DO CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO 
 

14.1. Os recursos necessários ao pagamento deste contrato correrão por conta da(s) seguinte(s) dotação(ões) 
orçamentárias: 
 
020805 Espaço Cidadão 
08.243.0046.1672.0000 Investimentos (Equipamentos e Obras) 
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 
Código de Aplicação: 510 000 – Fonte Recurso: 00100 
Ficha nº 416 – Reserva orçamentária nº 1623 
 

020805 Espaço Cidadão 
08.243.0046.1672.0000 Investimentos (Equipamentos e Obras) 
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 
Código de Aplicação: 801 016 – Fonte Recurso: 00200 
Ficha nº 417 – Reserva orçamentária nº 1624 
 
020805 Espaço Cidadão 
08.243.0046.1672.0000 Investimentos (Equipamentos e Obras) 
4.4.90.51.99 OUTRAS OBRAS E INSTALAÇÕES 
Código de Aplicação: 801 016 – Fonte Recurso: 00200 
Ficha nº 952 – Reserva orçamentária nº 1625 
 
020805 Espaço Cidadão 
08.243.0046.1672.0000 Investimentos (Equipamentos e Obras) 
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 
Código de Aplicação: 110 000 – Fonte Recurso: 00100 
Ficha nº 957 – Reserva orçamentária nº 1626 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 
DAS GARANTIAS  

 
15.1. A CONTRATADA deverá prestar garantia de execução contratual, nos termos do item 15 do Edital da 
Concorrência Eletrônica nº 005/2026. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA 

DA SUBCONTRATAÇÃO 
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16.1. Não será permitida a subcontratação das parcelas do objeto. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA 

DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
17.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, a CONTRATADA que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) deixar de entregar a documentação exigida para a contratação; 
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 
dispensa eletrônica ou execução do contrato; 
i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 
l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
17.2. A CONTRATADA se sujeita às sanções previstas na legislação vigente e no Decreto Municipal nº 
6.886/202414, o qual estabelece todos os procedimentos que serão adotados.  
17.3. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado à multa de mora calculada sobre o 
valor da obrigação não cumprida, a partir do primeiro dia útil seguinte ao término do prazo estipulado, observados 
os seguintes critérios: I - 0,5% (meio por cento) ao dia, para atraso de até 15 (quinze) dias; II - 1% (um por 
cento) ao dia, do 16º (décimo sexto) ao 30º (trigésimo) dia, aplicada em acréscimo à do inciso I; III - após 30 
(trinta) dias, fica caracterizada a inexecução parcial ou total do contrato, conforme o caso. Parágrafo único – Os 
prazos referidos nos incisos I a III deste artigo considerarão dias corridos.  
17.3.1. A multa de mora poderá ser convertida em compensatória e promovida a extinção unilateral do contrato, 
com a aplicação cumulada de outras sanções previstas no Decreto Municipal nº 6.886/2024.  
17.4. A aplicação das sanções não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado 
ao CONTRATANTE.  
17.5. Todas as sanções aplicadas poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa compensatória.  
17.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, além da perda desse valor, a diferença será descontada de eventual 
garantia prestada ou será cobrada judicialmente.  
17.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/2021, ou em outras leis de licitações e 
contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, 
serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei.  
17.8. A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar 
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos 
seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo 
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a CONTRATADA, observados, em todos os 
casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.  
17.9. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro 
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), 
instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.  
17.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são 
passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA 
DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 

 
18.1. A extinção do contrato poderá ser conforme previsto no art. 138 da Lei nº 14.133/2021. 

18.2. O contrato poderá ser extinto unilateralmente pela Administração por algum dos motivos previstos no artigo 
137 da Lei nº 14.133/2021, o qual deverá ser formalmente motivado nos autos do processo, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa. 

18.3. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual deverão ser precedidas 
de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no respectivo processo. 
18.4. A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar, sem prejuízo das sanções 
previstas em lei, as conseqüências previstas no artigo 139 da Lei nº14.133/2021. 
18.5. Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, deverá ser observado o disposto no 
parágrafo segundo do art. 138 da Lei nº 14.133/2021 
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CLÁUSULA DÉCIMA NONA 

DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DOS CASOS OMISSOS 
 

19.1. Este contrato rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal nº 14.133/20211 e pelos preceitos de 
direito público, sendo aplicados, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de 
direito privado. 
19.1.1. Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida lei, recorrendo-se à analogia, aos costumes e aos 
princípios gerais do direito. 
 

CLÁUSULA VIGÉSIMA 
DO FORO COMPETENTE 

 
20.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Martinópolis, Estado de São Paulo, renunciando as partes a qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja ou se torne, o qual terá jurisdição e competência para dirimir quaisquer 
controvérsias do Contrato. 
 
E, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 3 (três) vias de igual teor 
e para único efeito, conjuntamente com as 2 (duas) testemunhas a seguir, a todo ato presentes para que se 
produza os jurídicos e legais efeitos, comprometendo-se as partes a cumprir e fazer cumprir o presente, por si e 
seus sucessores em juízo ou fora dele. 

 
Martinópolis/SP, ____ de _______________________ de 2024. 

 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARTINÓPOLIS 
VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO 

PREFEITO MUNICIPAL 
CONTRATANTE 

                                                        
 

_______________________ 
REPRESENTANTE LEGAL 

CONTRATADA 
 
TESTEMUNHAS: 
 
1– Nome:______________________________________________________________________ 
     RG:_________________________________________________________________________ 
 
2– Nome:______________________________________________________________________ 
     RG:_________________________________________________________________________ 
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ___/2026.    
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 005/2026. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 069/2026. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA, CONSISTENTE NA EXECUÇÃO 
DE COBERTURA METÁLICA NO PÁTIO DO SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS – ESPAÇO 
CIDADÃO ELCIO BRAZ SANCHES, LOCALIZADO NA RUA JOSÉ TEODORO, NO MUNICÍPIO DE MARTINÓPOLIS/SP, 
CONFORME PLANO DE TRABALHO APROVADO NO CONVÊNIO Nº 100281/2026, CELEBRADO COM O GOVERNO DO 
ESTADO DE SÃO PAULO. 
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARTINÓPOLIS. 
CONTRATADA:   __________________________. 
VALOR: R$ _______________ (________________________________). 
 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:  
1. Estamos CIENTES de que:  
a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 
cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, Despachos e 
Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, 
em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP;  
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, 
relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, 
parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 
709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme 
regras do Código de Processo Civil;  
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo eletrônico do 
“Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº 01/2020, 
conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa(s); 
e) é de exclusiva responsabilidade da contratada manter seus dados sempre atualizados.  
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:  
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação;  
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de defesa, 
interpor recursos e o que mais couber. 

 
Martinópolis/SP, ___ de _____________________ de 2026. 

 
AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 
Nome: Valdeci Soares dos Santos Filho. 
Cargo: Prefeito Municipal. 
CPF:   ............................ 
 
RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU AUTORIZAÇÃO DA 
DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 
Nome: Valdeci Soares dos Santos Filho. 
Cargo: Prefeito Municipal. 
CPF:   ............................. 
Assinatura: __________________________________. 
 
RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 
Pela CONTRATANTE: 
Nome: Valdeci Soares dos Santos Filho. 
Cargo: Prefeito Municipal. 
CPF:   ............................. 
Assinatura: __________________________________. 
 
Pela CONTRATADA: 
Nome: ____________________ 
Cargo: ____________________ 
CPF:    ____________________ 
Assinatura: __________________________________. 
 
ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 
Nome: Valdeci Soares dos Santos Filho. 
Cargo: Prefeito Municipal. 
CPF:   ............................ 
Assinatura: __________________________________. 
 
GESTOR DO CONTRATO: 
Nome: ____________________ 
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Cargo: ____________________ 
CPF:    ____________________ 
Assinatura: __________________________________. 
 
FISCAL TÉCNICO DO CONTRATO: 
Nome: ____________________ 
Cargo: ____________________ 
CPF:    ____________________ 
 
Assinatura: __________________________________. 
 
FISCAL ADMINISTRATIVO DO CONTRATO: 
Nome: ____________________ 
Cargo: ____________________ 
CPF:    ____________________ 
Assinatura: __________________________________. 
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ANEXO XIII - TERMO DE CONVÊNIO 
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Memorando 27- 1.510/2026

De: Juliana L. - SOP

Para: DL - DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

Data: 04/05/2026 às 16:29:21

Setores envolvidos:

SEMAD, SC, SMAS, EC, SC, DL, PGM, PGM FISC 1, SOP, PGM FISC 2, SMPGF

Cobertura Espaço Cidadão

 

 Segue ETP com as correções solicitadas.

_

Juliana Girotto Leite 

Engenheira civil

Departamento de Planejamento e Obras

Prefeitura Municipal de Martinópolis

Anexos:

ETP_Cobertura.docx
ETP_Cobertura.pdf
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
 

INTRODUÇÃO 
 

A Administração Pública Municipal, em estrita observância aos ditames legais e aos princípios 

constitucionais, bem como aos previstos na Lei nº 14.133/2021 — especialmente os princípios do 

planejamento, da transparência, da motivação, da probidade administrativa e da legalidade — 

apresenta o presente Estudo Técnico Preliminar. 

O objeto em questão é a ampliação do pátio do Serviço de Convivência e Fortalecimento de 

Vínculos Espaço Cidadão Elcio Braz Sanches. A contratação de empresa especializada para 

realização destes serviços visa a execução de cobertura do espaço para futura utilização. 

 
FUNDAMENTO LEGAL 

Lei 14.133/2021 – Art.6°, XX; Art.18, I, §1° e 2°. Em conformidade com o Art. 28, inciso 

II e Art. 6º, inciso XXXVIII, a presente contratação deve ser realizada mediante a modalidade 

de concorrência, dado que se trata de uma obra. 

 

1. NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

A presente contratação tem por finalidade viabilizar a implantação de cobertura metálica 

no pátio do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos – Espaço Cidadão Elcio Braz 

Sanches, equipamento público destinado ao atendimento de crianças e adolescentes do 

Município de Martinópolis. 

Atualmente, o espaço externo utilizado para atividades socioeducativas, recreativas, 

culturais e esportivas não dispõe de área coberta, o que tem limitado de forma significativa a 

realização das ações previstas no plano pedagógico da unidade. Em dias de chuva, forte 

insolação ou temperaturas elevadas, as atividades ao ar livre precisam ser suspensas ou 

adaptadas para ambientes internos, reduzindo a capacidade de atendimento e prejudicando a 

qualidade dos serviços ofertados. 

A execução da cobertura possibilitará: 

• a ampliação do uso do pátio para oficinas, brincadeiras dirigidas, práticas esportivas e 
eventos comunitários; 

• a proteção das crianças e adolescentes contra intempéries climáticas, garantindo 
segurança e bem-estar; 

• a continuidade das atividades do serviço socioassistencial durante todo o ano; 

• a preservação do piso e das instalações existentes, reduzindo custos futuros de 
manutenção. 

A demanda está vinculada ao Convênio nº 100281/2026, firmado entre o Município de 
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Martinópolis e a Secretaria de Governo e Relações Institucionais do Estado de São Paulo, cujo 

objeto é a execução de cobertura metálica no referido equipamento público, visando ao 

fortalecimento das políticas de proteção social básica. 

Dessa forma, a contratação revela-se imprescindível para assegurar condições adequadas 

de atendimento às crianças e adolescentes assistidos pelo Espaço Cidadão, promovendo 

inclusão social, desenvolvimento integral e efetividade das políticas públicas municipais. 

 
PREVISÃO NO PLANO ANUAL DE CONTRATAÇÃO 

A presente solução está prevista no Plano Anual de Contratações, com início da execução 

originalmente programado para 20/04/2025. Ressalta-se, contudo, que o início não ocorreu na 

data prevista em razão de adequações administrativas e documentais na fase preparatória, bem 

como da necessidade de cumprimento das etapas de análise, validação e liberação vinculadas 

ao Convênio nº 100281/2026, o que impactou o cronograma inicialmente estimado, sem 

prejuízo à regularidade da contratação. 

2. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

A empresa contratada deverá executar o projeto básico e o memorial descritivo sem 

modificações, de acordo com as orientações estabelecidas, bem como a planilha orçamentária, 

fornecendo todos os materiais e mão de obra necessários para a realização dos itens 

especificados. 

O prazo de execução dos serviços será de 03 (três) meses, conforme o cronograma físico-

financeiro, considerando a natureza das atividades a serem realizadas, as quais consistem 

predominantemente em serviços de cobertura, incluindo estrutura, instalação de telhamento e 

arremates. Trata-se de intervenção de menor complexidade técnica e com baixa interferência 

entre etapas, permitindo execução em prazo reduzido, sem prejuízo à qualidade, desde que 

observadas as boas práticas construtivas e a adequada mobilização de equipe e insumos. 

Destaca-se que o prazo estipulado contempla todas as fases necessárias à execução do 

objeto, incluindo mobilização, montagem de estrutura, execução da cobertura e finalização, 

sendo compatível com obras de porte semelhante, conforme parâmetros usuais de composições 

de custos públicas, como SINAPI e CDHU. 

A vigência contratual será de 12 (doze) meses, em conformidade com as exigências de 

convênios públicos, visando assegurar prazo suficiente para a execução integral do objeto, 

eventuais intercorrências, medições, pagamentos, prestação de contas, além do cumprimento 

de obrigações acessórias. Tal prazo também permite absorver possíveis atrasos decorrentes de 

fatores externos, como condições climáticas, trâmites administrativos e liberações financeiras, 

garantindo segurança jurídica e administrativa à Administração Pública. 
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Na presente demanda, verifica-se que o valor estimado da contratação ultrapassa o limite 

de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), conforme disposto no inciso I do art. 48 da Lei 

Complementar nº 123/2006. Dessa forma, não se aplica a participação exclusiva de 

microempresas e empresas de pequeno porte, sendo assegurado, contudo, o tratamento 

favorecido e diferenciado a essas empresas, conforme previsto no edital. 

Capacidade Técnico-Operacional: Para fins de comprovação de aptidão para execução 

do serviço em questão, será exigida experiência por meio da apresentação de certidão de 

acervo técnico-operacional, emitida pelos conselhos regionais ou por atestados fornecidos por 

pessoas jurídicas (de direito público ou privado) devidamente registrados nas entidades 

profissionais competentes, que demonstre capacidade operacional na execução de serviços 

similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior. As 

certidões/atestados devem corresponder a, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) das parcelas 

de maior relevância ou valor significativo, relacionadas na tabela a seguir: 

Tabela 1.1 - Capacidade Técnico-Operacional 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO UNID. QT. TOTAL QT. EXIGIDA 
(50%) 

 
4.3 

16.13.070 Telhamento em chapa de aço tipo sanduíche 

 

 
M2 

 
121,81 

 
60,91 

 

Capacidade Técnico-Profissional, comprovada por meio da apresentação de certidão 

de acervo técnico-profissional ou anotação de responsabilidade técnica, de profissional 

devidamente registrado no conselho profissional competente, que demonstre a execução dos 

serviços ou de características semelhantes, relativo à execução de, no mínimo, 50% (cinquenta 

por cento) dos serviços que compõem as parcelas de maior relevância ou valor significativo, 

relacionadas na tabela a seguir: 

Tabela 2.1 - Capacidade Técnico-Profissional 
 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO UNID. QT. TOTAL QT. EXIGIDA 
(50%) 

 
4.3 

16.13.070 
Telhamento em chapa de aço tipo sanduíche  

M2 
 

121,81 
 

60,91 

 

A parcela referente ao item “Telhamento em chapa de aço tipo sanduíche” foi classificada 

como de maior relevância técnica, nos termos do art. 67 da Lei nº 14.133/2021, por se tratar 

do principal serviço que compõe o objeto da contratação e etapa determinante para a entrega 

da cobertura. 

A execução deste serviço exige domínio técnico específico, envolvendo montagem, 

alinhamento, fixação e vedação de painéis termoacústicos, sendo fundamental para garantir 
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estanqueidade, desempenho térmico e durabilidade da edificação. Trata-se de atividade que 

possui elevada criticidade técnica. 

Eventuais falhas nessa etapa comprometem diretamente a funcionalidade do objeto, 

podendo gerar infiltrações e retrabalhos. Assim, sua escolha fundamenta-se na complexidade e 

impacto no desempenho final da obra, caracterizando-a como parcela de maior relevância 

técnica. 

A exigência de comprovação mínima de 50% da parcela de maior relevância técnica 

encontra respaldo no §2º do art. 67 da Lei nº 14.133/2021, sendo adotada como parâmetro 

suficiente para demonstrar a capacidade técnica do licitante, sem restringir indevidamente a 

competitividade. 

Considerando que o objeto contempla execução de 121,81 m² de cobertura, a exigência 

de comprovação de 60,91 m² mostra-se proporcional e adequada, assegurando que a empresa 

possua experiência prévia compatível com o porte e a complexidade do serviço. 

Destaca-se ainda que o quantitativo exigido para comprovação (60,91 m²) corresponde a 

uma cobertura de pequeno porte, compatível com obras usuais, não representando exigência 

excessiva ou restritiva. Dessa forma, a escolha da parcela e seu dimensionamento não 

comprometem a competitividade, ao mesmo tempo em que asseguram a qualificação mínima 

necessária para a adequada execução do objeto. 

Conforme consta no art 69 da Lei nº 14.133/2021, objetivando aferir a capacidade e/ou 

aptidão econômica do licitante frente aos compromissos assumidos com a execução do objeto 

contratado, será exigido balanço patrimonial, demonstrações contábeis e índices econômicos 

para o presente objeto afim de garantir que a empresa contratada: 

- Tenha estrutura e capacidade financeira para executar os serviços; 

- Não comprometerá a execução contratual por problemas econômicos; 

- Está em situação contábil regular, transmitindo confiança ao poder público. 

Em atenção às exigências de habilitação econômico-financeira previstas no edital, 

esclarece-se que a apresentação do Balanço Patrimonial, Demonstrações Contábeis, 

acompanhadas dos respectivos índices econômicos, bem como do Capital Mínimo ou Patrimônio 

Líquido Mínimo, possui a finalidade de verificar a real capacidade da empresa em cumprir os 

compromissos a serem assumidos contratualmente.  

Conforme disposto na cláusula 10.1.3 do edital, serão analisados os índices de Liquidez 

Corrente, Liquidez Seca e Liquidez Geral, os quais deverão apresentar resultado igual ou 

superior a 1,00. Tal parâmetro indica que, para cada R$ 1,00 de obrigação, a empresa possui, 

no mínimo, R$ 1,00 em recursos disponíveis ou realizáveis, demonstrando equilíbrio entre ativo 

e passivo e capacidade de honrar suas dívidas de curto e longo prazo. 
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Enquanto os índices contábeis permitem avaliar a situação econômico-financeira da 

empresa com base em sua capacidade de liquidez e solvência frente às obrigações assumidas, a 

exigência de capital social ou patrimônio líquido mínimo busca demonstrar que a empresa 

possui lastro patrimonial suficiente para suportar eventuais oscilações financeiras durante a 

execução contratual, especialmente no início da obra, quando há maior necessidade de 

mobilização de recursos próprios.  

Esse conjunto de critérios visa assegurar que a futura contratada detenha estrutura 

econômico-financeira compatível com a complexidade e o porte do objeto licitado, reduzindo 

riscos de inadimplemento, paralisações contratuais e prejuízos à Administração Pública, além de 

garantir a continuidade e a adequada execução do contrato.  

Adicionalmente, destaca-se que a fixação do percentual de 10% do valor estimado da 

contratação observa o limite máximo previsto na legislação e se mostra proporcional ao porte 

da contratação, não caracterizando restrição indevida à competitividade, mas sim medida 

preventiva voltada à mitigação de riscos financeiros, assegurando que as empresas 

participantes possuam condições mínimas para arcar com os custos operacionais, mobilização 

de recursos, aquisição de insumos e demais despesas inerentes à execução do objeto 

contratual.  

Assim, as exigências são cumulativas, sendo necessária tanto a apresentação do balanço 

patrimonial com demonstrações contábeis e o atendimento dos índices econômicos 

estabelecidos, bem como a comprovação de capital mínimo ou patrimônio líquido mínimo, 

conforme já justificado.  

Tal percentual de 10% visa garantir que a empresa contratada tenha capacidade 

econômico-financeira suficiente para executar o objeto contratual, minimizando riscos de 

inadimplemento e assegurando o bom andamento da execução contratual. 

Assim, a exigência busca resguardar a Administração Pública contra possíveis falhas 

decorrentes da incapacidade financeira do contratado, garantindo a segurança e a viabilidade da 

contratação, conforme o disposto no artigo 69, §1º, da referida Lei. 

A empresa contratada deve atender aos seguintes requisitos: 

• Segurança e higiene do trabalho: 

Os serviços deverão observar o disposto no Decreto-Lei nº 229, de 26 de fevereiro de 

1967 (Consolidação das Leis do Trabalho), legislação complementar e os artigos 120 e 121 da 

Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021. 

• Documentação: 

Apresentar à Prefeitura Municipal de Martinópolis a Anotação de Responsabilidade Técnica 

(ART) ou o Registro de Responsabilidade Técnica (RRT) referente aos serviços contratados, 
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devidamente recolhidos. 

• Materiais: 

Os materiais utilizados nos serviços deverão ser de primeira linha. A contratada deverá 

submeter à aprovação do Gestor do Contrato a relação dos tipos e marcas dos materiais antes 

da aquisição e utilização. 

• Pagamento: 

Após a execução integral de cada etapa prevista no cronograma físico-financeiro, a 

CONTRATADA deverá solicitar ao Fiscal Técnico do Contrato a realização de vistoria técnica para 

avaliação dos serviços. Os prazos, condições de pagamento e outros aspectos referentes à 

entrega dos serviços estarão especificados nas cláusulas do contrato a ser celebrado entre a 

Prefeitura Municipal de Martinópolis e a empresa CONTRATADA. 

O serviço não se encontra no catálogo eletrônico de compras (disponível via link: 

https://catalogo.compras.gov.br/cnbs-web/busca) conforme imagem abaixo: 

 

 

3. ESTIMATIVA DE QUANTIDADES 

O presente Estudo Técnico Preliminar tem por objetivo tratar da necessidade de 

Contratação de empresa especializada para “a ampliação do pátio do Serviço de Convivência e 

Fortalecimento de Vínculos Espaço Cidadão Elcio Braz Sanches”, com o fornecimento de mão de 

obra e materiais necessários à completa e perfeita implantação de todos os elementos definidos 

no Projeto Básico, Memorial Descritivo, Memorial de Cálculo, Planilha Orçamentária e no 

Cronograma Físico-Financeiro. 
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4. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

A presente contratação tem por objeto a ampliação do pátio do Serviço de Convivência e 

Fortalecimento de Vínculos – Espaço Cidadão Elcio Braz Sanches, oriunda da Demanda nº 

080803 da Secretaria de Governo e Relações Institucionais, firmada junto ao Governo do 

Estado de São Paulo, visando à implantação de cobertura no referido equipamento público. 

Nos termos do art. 18 da Lei nº 14.133/2021 e conforme orientações do Tribunal de 

Contas do Estado de São Paulo, o levantamento de mercado foi realizado com o objetivo de 

identificar soluções técnicas disponíveis, considerando aspectos de custo, desempenho 

térmico, durabilidade, manutenção, segurança e adequação ao uso pretendido, não se 

restringindo à análise de preços. 

Foram avaliadas as seguintes alternativas: 

Alternativa 1 – Estrutura metálica com telha termoacústica tipo sanduíche 

Consiste na execução de estrutura em aço com fechamento em telhas metálicas 

termoacústicas, compostas por chapas pré-pintadas com núcleo isolante. 

Apresenta elevado desempenho térmico, proporcionando maior conforto ambiental para os 

usuários, além de boa durabilidade, baixa necessidade de manutenção e resistência às 

intempéries. Também contribui para a redução de ruídos provenientes de chuvas e melhora as 

condições de uso do espaço ao longo do dia. 

Como desvantagem, possui custo inicial superior em relação às demais alternativas, 

porém com melhor desempenho global ao longo da vida útil da estrutura. 

Alternativa 2 – Cobertura com telha metálica simples 

Apresenta menor custo inicial e facilidade de execução. Contudo, possui elevado ganho 

térmico, resultando em temperaturas internas inadequadas, além de maior incidência de 

ruídos em períodos chuvosos. Tais características comprometem o conforto ambiental e a 

qualidade das atividades desenvolvidas no local. 

Alternativa 3 – Estrutura de madeira com telha de fibrocimento 

Apresenta execução relativamente simples e custo intermediário. Entretanto, possui menor 

durabilidade, maior necessidade de manutenção e desempenho térmico inferior, além de maior 

suscetibilidade a patologias como umidade, empenamento e deterioração ao longo do tempo. 

Considerando que o espaço será utilizado predominantemente por crianças e adolescentes 

em atividades realizadas no período diurno, verifica-se que soluções sem isolamento térmico 

adequado tornam-se tecnicamente inadequadas, em razão do desconforto térmico gerado 

pelas altas temperaturas, podendo inclusive comprometer a utilização regular do espaço. 

Nesse contexto, as alternativas 2 (telha metálica simples) e 3 (estrutura de madeira com telha 

de fibrocimento) foram consideradas inadequadas, por não atenderem satisfatoriamente aos 
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requisitos de desempenho térmico, durabilidade e conforto ambiental exigidos para o uso 

pretendido. 

Dessa forma, conclui-se que a alternativa 1 – estrutura metálica com telha termoacústica 

tipo sanduíche – é a solução mais adequada ao atendimento da demanda, por apresentar 

melhor desempenho global, maior durabilidade, menor necessidade de manutenção e 

condições adequadas de conforto para os usuários, caracterizando-se como a opção mais 

vantajosa sob os aspectos técnico e econômico. 

 

5. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
 

    O valor estimado para plena execução de todos os serviços elencados e quantificados na 

planilha orçamentária, é de R$ 82.922,84 (oitenta e dois mil e novecentos e vinte e dois reais e 

oitenta e quatro). 

A composição da planilha orçamentária foi realizada utilizando os dados da planilha CDHU 

200 – Sem desoneração e SINAPI 12-2025, acrescidos do percentual de BDI (conforme quadro 

de composição do BDI em anexo) e dos encargos sociais, respeitando a ordem descrita no § 1º 

do Art. 26 do Decreto Municipal 6778/2024: 

Art. 26 § 1º No processo licitatório para contratação de obras e serviços de 

engenharia, o valor estimado, acrescido do percentual de Benefícios e Despesas Indiretas (BDI) de 

referência e dos Encargos Sociais (ES) cabíveis, será definido por meio da utilização de parâmetros na 

seguinte ordem: 

I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item 

correspondente da Tabela de Composição de Preços do SICRO, SINAPI, CPOS, CDHU, FDE, ou outra fonte 

oficial; 

II - utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela 

de referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos especializados ou 

de domínio amplo, desde que contenham a data e a hora de acesso; 

III - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou 

concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, observado o índice de 

atualização de preços correspondente; 

IV - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na forma de 

regulamento. 

Tal artigo é embasado pelos artigos 3, 6, 8 e 9 do Decreto 7.983/2013, que estabelece 

regras e critérios para elaboração do orçamento de referência de obras e serviços de 

engenharia, contratados e executados com recursos dos orçamentos da União, e dá outras 

providências: 

Art. 3º O custo global de referência de obras e serviços de engenharia, 

exceto os serviços e obras de infraestrutura de transporte, será obtido a partir das composições dos custos 

unitários previstas no projeto que integra o edital de licitação, menores ou iguais à mediana de seus 
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correspondentes nos custos unitários de referência do Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices 

da Construção Civil - Sinapi, excetuados os itens caracterizados como montagem industrial ou que não 

possam ser considerados como de construção civil. 

Art. 6º Em caso de inviabilidade da definição dos custos conforme o disposto nos 

arts. 3º , 4º e 5º , a estimativa de custo global poderá ser apurada por meio da utilização de dados 

contidos em tabela de referência formalmente aprovada por órgãos ou entidades da administração pública 

federal em publicações técnicas especializadas, em sistema específico instituído para o setor ou em 

pesquisa de mercado. 

Art. 8º Na elaboração dos orçamentos de referência, os órgãos e entidades da 

administração pública federal poderão adotar especificidades locais ou de projeto na elaboração das 

respectivas composições de custo unitário, desde que demonstrada a pertinência dos ajustes para a obra 

ou serviço de engenharia a ser orçado em relatório técnico elaborado por profissional habilitado. 

Parágrafo único. Os custos unitários de referência da administração pública 

poderão, somente em condições especiais justificadas em relatório técnico elaborado por profissional 

habilitado e aprovado pelo órgão gestor dos recursos ou seu mandatário, exceder os seus correspondentes 

do sistema de referência adotado na forma deste Decreto, sem prejuízo da avaliação dos órgãos de 

controle, dispensada a compensação em qualquer outro serviço do orçamento de referência. 

Portanto, a determinação do custo global de referência para obras e serviços de 

engenharia deve se basear em composições de custos unitários obtidas a partir de sistemas 

oficiais, como o CDHU e SINAPI.  

Dessa forma, todas as fontes de composição estão fundamentadas no Decreto Municipal 

6778/2024, no Decreto Federal 7.983/2013 e no Manual de Orientações para Elaboração de 

Planilhas Orçamentárias de Obras Públicas do Tribunal de Contas da União, disponível em: 

https://portal.tcu.gov.br/data/files/BF/21/7F/EE/965EC710D79E7EB7F18818A8/Orientacoes_el 

aboracao_planilhas_orcamentarias_obras_publicas.PDF. 

 

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
 

A solução proposta consiste na contratação de empresa para a ampliação do pátio do 

Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos Espaço Cidadão Elcio Braz Sanches. A 

contratada será responsável por todas as etapas previstas para efetiva realização dos serviços, 

entregando o objeto contratado em pleno funcionamento e testado. As garantias e assistência 

técnica serão prestadas conforme previstas no contrato a ser firmado entre a contratada e a 

Prefeitura do Município de Martinópolis. 

O objeto em análise enquadra-se como obra comum de engenharia, uma vez que envolve 

a execução de cobertura metálica para ampliação de espaço existente, demandando 

conhecimentos técnicos específicos de engenharia civil e/ou engenharia estrutural, tais como: 

análise das condições do local, execução de fundações, montagem de estrutura metálica, 

fixação de elementos estruturais, telhamento, calhas e sistemas de escoamento de águas 
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pluviais, bem como o acompanhamento técnico por profissional legalmente habilitado. 

A obra é comum por se tratar de uma construção de baixa complexidade técnica, de menor 

risco de engenharia, de médio porte e não requer dificuldade para se estabelecer as 

especificações técnicas, memoriais descritivos e padrões de qualidade. Ou seja, os materiais, 

equipamentos e métodos construtivos são usuais. Justificando-se assim a adoção de critérios 

objetivos na seleção da proposta, como o menor preço, bem como a condução do certame por 

meio da modalidade concorrência. 

Constata-se que o projeto apresentado encontra-se em conformidade com as 

determinações da Lei nº 14.133/2021, atendendo integralmente aos requisitos técnicos e 

documentais exigidos para sua caracterização como Projeto Básico. O conjunto entregue 

apresenta definição clara do objeto, especificações de materiais e serviços, memoriais, plantas, 

quantitativos e demais elementos necessários para a adequada compreensão das soluções 

propostas e para a correta estimativa dos custos. 

Ressalta-se que, nos termos do §3º do art. 18 da Lei nº 14.133/2021, para obras comuns 

de engenharia, admite-se a dispensa da elaboração de projeto executivo, desde que não haja 

prejuízo à aferição dos padrões de desempenho e qualidade almejados. 

No presente caso, verifica-se que o Projeto Básico elaborado apresenta nível de 

detalhamento suficiente para caracterização completa do objeto, contendo especificações 

técnicas, memoriais descritivos, quantitativos, soluções construtivas e demais elementos 

necessários para a execução da obra, não havendo necessidade de complementações 

relevantes. 

Constata-se que o Projeto Básico anexado atende aos requisitos previstos no art. 6º, inciso 

XXV, alíneas “a” a “f”, da Lei nº 14.133/2021, contemplando: levantamentos e dados 

necessários à execução (alínea “a”); definição das soluções técnicas adotadas (alínea “b”); 

identificação dos serviços, materiais e especificações (alínea “c”); informações para definição de 

métodos construtivos e condições de execução (alínea “d”); subsídios para o planejamento da 

licitação e gestão da obra (alínea “e”); e orçamento detalhado com base em quantitativos 

devidamente avaliados (alínea “f”). 

Dessa forma, o projeto apresenta nível de precisão adequado para definição do objeto, 

avaliação de custos e execução contratual, garantindo segurança técnica e jurídica à 

contratação. 

Trata-se da contratação de empresa por meio de licitação pública conforme determina a Lei 

14.133 na modalidade concorrência, de acordo as especificações do projeto básico e anexos. O 

critério de julgamento adotado será o menor preço, pois o objeto da contratação está 

devidamente padronizado e especificado no projeto, não havendo necessidade de avaliação por 

técnica ou combinação de técnica e preço. Esse critério favorece a economicidade e amplia a 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  D
A

N
IL

A
 V

A
LE

R
IA

 P
E

LE
G

R
IN

 M
O

U
R

A
 e

 J
U

LI
A

N
A

 G
IR

O
T

T
O

 L
E

IT
E

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//m
ar

tin
op

ol
is

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/D
1B

0-
79

B
A

-4
C

4E
-1

A
D

B
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 D
1B

0-
79

B
A

-4
C

4E
-1

A
D

B
A

ss
in

ad
o 

po
r 

1 
pe

ss
oa

:  
V

A
LD

E
C

I S
O

A
R

E
S

 D
O

S
 S

A
N

T
O

S
 F

IL
H

O
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//m

ar
tin

op
ol

is
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/B

B
D

0-
28

B
E

-4
3D

8-
B

B
C

E
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 B
B

D
0-

28
B

E
-4

3D
8-

B
B

C
E



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARTINÓPOLIS - SP 
AVENIDA CORONEL JOÃO GOMES MARTINS, N° 525 – MARTINÓPOLIS - SP 
Fone: (18) 3275-9500 – (18) 3275-9520 – CEP 19500-000 
CNPJ: N° 44.855.443/0001-30 – INSCR. EST N° 440.068.996.110 

 

11  

competitividade entre as empresas, permitindo a seleção da proposta mais vantajosa para a 

Administração Pública, sem comprometer a qualidade, uma vez que os requisitos técnicos 

mínimos exigidos no edital garantem a capacitação dos concorrentes. Será executado de forma 

indireta, em regime de empreitada por preço unitário. 

A adoção do regime de empreitada por preço unitário mostra-se a solução mais adequada 

para o objeto, uma vez que os serviços de execução de cobertura metálica envolvem 

quantitativos que podem sofrer variações pontuais durante a execução, especialmente em 

função de ajustes de campo relacionados à estrutura de apoio, arremates, recortes, inclinações 

e elementos complementares. 

Além disso, esse regime permite que a medição dos serviços seja realizada conforme as 

etapas efetivamente executadas, assegurando maior precisão na remuneração da contratada e 

melhor controle pela Administração quanto à qualidade e conformidade dos serviços 

executados. 

Dessa forma, o modelo adotado proporciona maior flexibilidade na gestão contratual, reduz 

riscos de divergências entre projeto e execução e atende ao interesse público ao garantir 

economicidade e adequada fiscalização da obra. 

Para o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço unitário o critério de 

aceitabilidade de preços será: 

• valor global: conforme valor estimado da contratação; 

• custos unitários relevantes (lote 01): item 4.3 “Telhamento em chapa de aço pré-
pintada, tipo sanduíche, espessura de 0,50mm, com poliisocianurato (PIR)” da planilha 
anexa ao edital. 

Buscando a contratação da proposta mais vantajosa para execução da cobertura, materiais 

e equipamentos necessários à sua execução. Para que a contratação seja bem-sucedida e 

atenda perfeitamente à demanda da Unidade Contratante, a contratada deverá possuir 

mão de obra técnica especializada, veículos, máquinas, materiais e equipamentos 

necessários à sua execução, seguindo as especificações técnicas e padrões estabelecidos, 

garantindo a qualidade e segurança dos serviços. Além disso, é fundamental que haja 

transparência e fiscalização durante todo o processo, visando a correta aplicação dos recursos 

públicos e a entrega do projeto dentro do prazo estabelecido. 

Nos termos do artigo 15 da Lei nº 14.133/2021, é permitido que pessoa jurídica participe 

da licitação em consórcio, desde que atendidos os requisitos estabelecidos no edital. Além disso, 

não será permitida a subcontratação das parcelas do objeto. 

A vedação à subcontratação justifica-se pela natureza do objeto, que envolve serviços de 

construção civil, cuja execução exige padronização dos métodos construtivos, responsabilidade 

técnica única e coordenação contínua em campo. A fragmentação da execução entre empresas 

distintas pode gerar variação na qualidade da cobertura, dificuldades de fiscalização, 
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divergências na aplicação dos materiais e aumento do risco de falhas ou retrabalhos. 

A vedação também atende ao princípio da responsabilidade integral da contratada, 

assegurando que a empresa vencedora possua, desde a licitação, capacidade técnica e 

operacional própria para executar todos os serviços previstos, eliminando riscos de dependência 

de terceiros para etapas críticas. 

Dessa forma, a proibição de subcontratação contribui para a qualidade final da ampliação 

do pátio, a segurança dos serviços, a simplificação da fiscalização e a mitigação de riscos de 

execução, demonstrando sua pertinência e proporcionalidade frente às necessidades da 

Administração. 

 

Etapas de execução do objeto referente ao lote 01: 

• Serviços preliminares: consiste na instalação da Placa de Obra e na demolição de parte 
do piso do local para execução de fundação; 

• Fundação: composta por escavação, brocas, formas e armaduras para infraestrutura da 
cobertura; 

• Estrutura: consiste no fornecimento e montagem de estrutura em aço e pintura da 
estrutura principal da cobertura; 

• Cobertura: composta por tesouras, terças, telhamento e calhas para a execução 
completa da cobertura. 

 

A inclusão da cláusula de retomada, prevista no artigo 102 da Lei nº 14.133/2021, não se 

mostra necessária no edital. Trata-se de um instituto ainda pouco utilizado, o que limita sua 

aplicabilidade prática. Essa cláusula prevê que a seguradora assuma a responsabilidade pela 

conclusão do contrato público em caso de inadimplência por parte da contratada. Contudo, para 

assegurar o cumprimento das obrigações contratuais e considerando o princípio da eficiência, 

será exigida garantia contratual, nos termos da legislação vigente, como forma de mitigar riscos 

de descumprimento e assegurar a plena execução do objeto contratado. 

Além disso, nos termos do artigo 98 da Lei nº 14.133/2021, será exigida uma garantia de 

5% (cinco por cento) do valor inicial do contrato. A legislação permite a majoração desse 

percentual para até 10% (dez por cento), desde que justificada mediante análise da 

complexidade técnica e dos riscos envolvidos. No entanto, considerando que a execução do 

ampliação (cobertura) não apresenta um grau elevado de complexidade técnica, não se justifica 

a exigência de um percentual superior ao mínimo legal. Essa garantia tem como objetivo 

assegurar o cumprimento das obrigações contratuais pela empresa contratada, garantindo que 

eventuais descumprimentos sejam mitigados sem comprometer a execução do projeto. 

Dessa forma, a adoção da garantia contratual mostra-se suficiente e adequada para a 

mitigação dos riscos inerentes à execução do objeto, contribuindo para a regular continuidade 
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da obra e para a proteção do erário, sem a necessidade de inclusão da cláusula de retomada no 

instrumento convocatório. 

No caso específico desta licitação, a adoção da cláusula de retomada não se justifica em 

razão das características técnicas e da dimensão do empreendimento. A obra possui escopo 

delimitado, prazo de execução relativamente curto, complexidade técnica moderada e valor 

compatível com contratações de pequeno a médio porte, não se enquadrando no perfil de 

contratos de grande vulto ou de elevada criticidade que demandem mecanismos extraordinários 

de mitigação de risco, como a retomada por seguradora. 

 

7. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO 
 

Não se vislumbra a possibilidade de parcelamento da solução em análise. A licitação para a 

contratação de que trata o objeto desta demanda, permite à Administração uma maior 

economia com o ganho de escala, haja vista que os licitantes poderão vir a ofertar preços mais 

competitivos, sem restringir a competitividade. Ademais, do ponto de vista da eficiência técnica, 

é ideal que o gerenciamento da obra permaneça sempre a cargo de um único contratado, 

resultando num maior nível de controle da execução dos serviços por parte da Administração, 

concentrando a responsabilidade da obra e a garantia dos resultados numa única pessoa 

jurídica. 

 

8. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 
 

A implantação da cobertura metálica no pátio do Serviço de Convivência e Fortalecimento 

de Vínculos – Espaço Cidadão Elcio Braz Sanches tem como resultado principal a ampliação das 

condições físicas para o atendimento socioassistencial de crianças e adolescentes, garantindo 

ambiente protegido, seguro e adequado para o desenvolvimento das atividades previstas. 

Os resultados pretendidos com a contratação são: 

Ampliação da oferta de atividades ao ar livre, possibilitando a realização contínua de 

oficinas, práticas esportivas, recreativas e culturais, independentemente das condições 

climáticas; 

Proteção das crianças e adolescentes contra chuva, sol excessivo e altas temperaturas, 

assegurando condições dignas e seguras de permanência no equipamento público; 

Melhoria do conforto térmico e acústico do espaço, favorecendo o processo educativo e 

socioemocional desenvolvido pela equipe técnica; 

Fortalecimento das ações do SUAS no âmbito municipal, contribuindo para a prevenção de 

situações de vulnerabilidade e risco social; 

Preservação do patrimônio público, com redução do desgaste do piso e das estruturas 
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existentes e diminuição de custos futuros de manutenção; 

Valorização do equipamento socioassistencial, ampliando sua capacidade de atendimento e 

integração com a comunidade local. 

Em síntese, a contratação visa garantir infraestrutura adequada para a execução das 

políticas públicas voltadas à infância e adolescência, promovendo inclusão social, convivência 

comunitária e desenvolvimento integral dos usuários do Espaço Cidadão, com uso eficiente e 

responsável dos recursos públicos. 

 

9. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO PREVIAMENTE À 

CELEBRAÇÃO DO CONTRATO 

Antes da celebração do contrato e do início da execução da obra, a Administração 

Municipal deverá adotar providências de caráter técnico, administrativo e operacional, com a 

finalidade de garantir condições adequadas para a implantação da cobertura metálica no pátio 

do Espaço Cidadão, prevenindo interferências e assegurando a proteção das crianças e 

adolescentes atendidos. 

As ações previstas compreendem: 

• disponibilização integral da área de intervenção, garantindo acesso livre e seguro à 

contratada; 

• interdição do pátio e das áreas diretamente afetadas pela obra, com isolamento físico e 

sinalização adequada, a fim de evitar o acesso de crianças, adolescentes e demais 

usuários; 

• reorganização do calendário de atividades do SCFV, com possibilidade de suspensão ou 

cancelamento de aulas e oficinas, caso necessário, durante etapas críticas da execução; 

• comunicação prévia às famílias e responsáveis acerca de eventuais alterações no 

funcionamento do serviço; 

• retirada de alambrados, equipamentos ou mobiliários que possam interferir na obra; 

• verificação de interferências de redes elétricas, hidráulicas ou de drenagem existentes; 

• designação formal de fiscal técnico e gestor do contrato, nos termos da Lei nº 

14.133/2021; 

• providências para emissão da Ordem de Serviço após liberação dos recursos do Convênio 

nº 100281/2026. 

Tais medidas são essenciais para assegurar que a execução ocorra com eficiência e 

segurança, preservando a integridade física dos usuários e garantindo a continuidade do 

atendimento socioassistencial dentro das condições possíveis durante o período de obras. 

 

10. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 
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Não serão necessárias contratações correlatas ou interdependentes para a execução da 

ampliação, uma vez que todos os itens necessários já estão contemplados na planilha 

orçamentária. 

 

11. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 
 

Os impactos ambientais serão pontuais, temporários e controláveis, relacionados à 

execução da obra, tais como geração de resíduos, ruídos e movimentação de equipamentos. 

As medidas mitigadoras incluem destinação adequada de resíduos e uso de EPIs. 

A tabela a seguir apresenta os principais problemas ambientais identificados e as 

respectivas medidas mitigadoras a serem adotadas pela Administração e pela contratada: 

Problema Identificado Solução / Medida Mitigadora 

Geração de resíduos sólidos da construção civil, 

provenientes de demolições pontuais, 

escavações, sobras de concreto, aço e 

embalagens. (Contratada) 

Coleta, segregação e destinação adequada dos 

resíduos em local autorizado pela Prefeitura ou 

empresa licenciada. 

Emissão de ruídos e vibrações provenientes de 

máquinas e equipamentos. (contratada) 

Restrição das atividades ao horário comercial, 

manutenção dos equipamentos e uso de EPIs pelos 

trabalhadores. 

 

Análise dos aspectos ambientais (art. 45 da lei nº 14.133/2021) 

Em atendimento ao disposto no art. 45 da Lei nº 14.133/2021, que estabelece diretrizes 

ambientais obrigatórias para licitações de obras e serviços de engenharia, apresenta-se a seguir 

a análise da aplicabilidade de cada inciso ao objeto em estudo — obra de ampliação de 

espaço com implantação de cobertura metálica. 

I – Disposição final ambientalmente adequada dos resíduos sólidos 

Aplica-se. 

Durante a execução poderão ser gerados resíduos da construção civil, tais como solo escavado, 

concreto, aço, madeira de formas e embalagens. A destinação deverá ocorrer de forma 

ambientalmente adequada, conforme a legislação ambiental vigente, priorizando a reutilização e 

reciclagem sempre que possível e o encaminhamento para áreas devidamente licenciadas. 

II – Mitigação por condicionantes e compensação ambiental 

Não se aplica  

A intervenção ocorrerá em área já urbanizada, sem supressão vegetal ou alteração do meio 

ambiente natural. Dessa forma, não há exigência de medidas compensatórias ou condicionantes 

ambientais específicas, sendo suficientes as boas práticas de controle de poeira, ruído e 
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destinação correta de resíduos durante a execução. 

III – Utilização de produtos, equipamentos e serviços que favoreçam a redução do 

consumo de energia e de recursos naturais 

Aplica-se parcialmente. 

A cobertura metálica utilizará materiais duráveis, com elevada vida útil e baixa necessidade de 

manutenção, contribuindo para a redução do consumo de recursos ao longo do tempo. Os 

equipamentos utilizados demandam energia apenas durante a fase de execução, não gerando 

impacto permanente após a conclusão da obra. 

IV – Avaliação de impacto de vizinhança 

Não se aplica. 

A obra não altera o uso do solo, não gera adensamento, nem aumento permanente de 

circulação de pessoas ou veículos. Os impactos sobre a vizinhança são temporários e de baixa 

intensidade, não sendo exigido estudo de impacto de vizinhança, conforme a legislação 

urbanística aplicável. 

V – Proteção do patrimônio histórico, cultural, arqueológico e imaterial 

Não se aplica. 

A área de intervenção não se encontra em perímetro de proteção de bens históricos, culturais 

ou arqueológicos. A execução da obra não envolve escavações profundas ou intervenções que 

possam afetar bens protegidos. 

VI – Acessibilidade para pessoas com deficiência ou com mobilidade reduzida 

Não se aplica. 

O local onde será executada a obra já possui condições adequadas de acessibilidade, em 

conformidade com a legislação vigente. A execução da ampliação do pátio com implantação de 

cobertura metálica não altera as rotas acessíveis existentes. 

 
12. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO ACERCA DA VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO, 

TÉCNICA E FINANCEIRA 

 

O presente Estudo Técnico Preliminar evidencia que a contratação da solução descrita 

no item “1. NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO" se mostra tecnicamente viável e 

fundamentadamente necessária. 

O objeto que se pretende executar é classificado como obra, nos termos da legislação vigente, 

por se tratar de intervenção no espaço físico existente, mediante a execução de ampliação de 

pátio com implantação de cobertura metálica, atividade privativa das profissões de arquiteto e 

engenheiro. A obra implica alteração substancial das características do bem imóvel, exigindo 

planejamento técnico, execução coordenada de etapas construtivas e acompanhamento por 
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profissional legalmente habilitado. 

Dessa forma, a modalidade de licitação adotada será a Concorrência, nos termos da Lei nº 

14.133/2021, com critério de julgamento menor preço, por se tratar de obra com especificações 

claramente definidas e padronizadas, o que possibilita a comparação objetiva das propostas, 

promove a competitividade e atende ao princípio da economicidade, sem prejuízo da qualidade 

técnica exigida. 

A obra será executada de forma indireta, sob o regime de empreitada por preço unitário, 

conforme previsto no projeto básico e seus anexos. 

Os serviços objeto desta contratação serão executados com recursos oriundos da SECRETARIA 

DE GOVERNO E RELAÇÕES INSTITUCIONAIS, referentes à Demanda nº 080803, 

complementados, se necessário, por recursos próprios do Município, estando a contratação em 

conformidade com a viabilidade financeira devidamente comprovada. 

13. ANÁLISE DE RISCOS PLANEJAMENTO DA AQUISIÇÃO 

• LICITAÇÃO DESERTA: 
 

Probabilidade Baixa  Media X Alta  

Impacto Baixa  Media X Alta  

Ações Preventivas Planejamento considerando as contratações anteriores e 
as atuais necessidades para estabelecer orçamento 
atrativo. 

Ações de Contingência Novo planejamento para posterior licitação. 

• CONTRATAÇÃO COM PROFISSIONAL DESQUALIFICADO: 
 

Probabilidade Baixa X Media  Alta  

Impacto Baixa  Media  Alta X 

Ações Preventivas Constar no planejamento a análise dos requisitos 

imprescindíveis à aquisição 
Ações de Contingência Exigir comprovações e solicitar que a contratada tome 

as providências cabíveis caso seja necessário, bem 
como técnico responsável ou Engenheiro da empresa 

• EMPRESA SEM APORTE FINANCEIRO SUFICIENTE PARA PRESTAÇÃO DOS 

SERVIÇOS: 

Probabilidade Baixa X Media  Alta  

Impacto Baixa  Media  Alta X 

Ações Preventivas Critérios de qualificação econômica 

Ações de Contingência Cobrar no momento da licitação os documentos 
referentes à qualificação econômica e após assinatura 
do contrato 

 

EXECUÇÃO DO CONTRATO 
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• NÃO CONFORMIDADE DA EXECUÇÃO COM AS NORMAS VIGENTES: 
 

Probabilidade Baixa X Media  Alta  

Impacto Baixa  Media  Alta X 

Ações Preventivas Gerenciamento da Fiscalização 

Ações de Contingência Notificações 

• ATRASOS NA ENTREGA E CORREÇÕES DE PROJETO: 
 

Probabilidade Baixa  Media X Alta  

Impacto Baixa  Media X Alta  

Ações Preventivas Alertar a empresa a respeitar as cláusulas contratuais 

Ações de Contingência Aplicar sanção 

 

14. JURÍDICO E REGULATÓRIOS 
 

• Lei 14.133/2021 - Lei de Licitações e Contratos Administrativos; 

• Decreto Municipal n° 6.752/2024. 

 

15. CONCLUSÃO 
 

Com a elaboração do Presente Estudo Técnico Preliminar, conclui-se que a 

necessidade pública, viabilidade técnica e financeira, interesse público se adequam a 

formalização de contratação de empresa especializada para execução do objeto do presente 

estudo. 

 

16. RESPONSÁVEL(IS) PELA ELABORAÇÃO DO ETP 
                                                                               

 

Danila Valéria Pelegrin 

Diretora do Departamento de 
Desenvolvimento Social

Juliana Girotto Leite  
Engenheira Civil 

 
 
 
 
 

Martinópolis/SP, 14 de abril de 2026. 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  D
A

N
IL

A
 V

A
LE

R
IA

 P
E

LE
G

R
IN

 M
O

U
R

A
 e

 J
U

LI
A

N
A

 G
IR

O
T

T
O

 L
E

IT
E

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//m
ar

tin
op

ol
is

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/D
1B

0-
79

B
A

-4
C

4E
-1

A
D

B
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 D
1B

0-
79

B
A

-4
C

4E
-1

A
D

B
A

ss
in

ad
o 

po
r 

1 
pe

ss
oa

:  
V

A
LD

E
C

I S
O

A
R

E
S

 D
O

S
 S

A
N

T
O

S
 F

IL
H

O
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//m

ar
tin

op
ol

is
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/B

B
D

0-
28

B
E

-4
3D

8-
B

B
C

E
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 B
B

D
0-

28
B

E
-4

3D
8-

B
B

C
E



VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: D1B0-79BA-4C4E-1ADB

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

DANILA VALERIA PELEGRIN MOURA (CPF 206.XXX.XXX-21) em 05/05/2026 09:33:19 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

JULIANA GIROTTO LEITE (CPF 443.XXX.XXX-05) em 05/05/2026 09:33:51 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://martinopolis.1doc.com.br/verificacao/D1B0-79BA-4C4E-1ADB

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

V
A

LD
E

C
I S

O
A

R
E

S
 D

O
S

 S
A

N
T

O
S

 F
IL

H
O

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//m
ar

tin
op

ol
is

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/B
B

D
0-

28
B

E
-4

3D
8-

B
B

C
E

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 B

B
D

0-
28

B
E

-4
3D

8-
B

B
C

E

https://martinopolis.1doc.com.br/verificacao/D1B0-79BA-4C4E-1ADB


DETALHE DO PILAR
S/ ESCALA

ESC. 1/100

OBS: - A cobertura será executada em telhamento
em chapa de aço pré-pintada com epóxi e poliéster,
tipo sanduíche, espessura de 0,50mm, com
poliisocianurato (PIR).

ESPAÇO CIDADÃO

PROJETO GURI

PLANTA BAIXA

Nível 1
0.00

Nível 2
4.33

ESC. 1/50
CORTE AA

DETALHE DA FUNDAÇÃO
S/ ESCALA

profundidade = 40cm

SEÇÃO: 40X40 cm

altura = 433 cm

CONCRETO fck=25MPa

COBERTURA EXISTENTE

COBERTURA EXISTENTE

A

A

AÇO ASTM-36
PERFIL W 150 x 29,8

(medidas em mm)
MEDIDAS EM CM

PILAR

CHUMBADOR TIPO J  34"

N1 3 Φ 8mm C = 146 cm
N2 3 Φ 8mm C = 146 cm
N3 2  Φ 8mm C = 146 cm

(COBRIMENTO 3,0 cm)

APROVAÇÃOPREFEITO MUNICIPALFOLHA

PROJETO
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MEMORIAL DESCRITIVO 

 
 

Ampliação do pátio do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos 
Espaço Cidadão Elcio Braz Sanches 

 
Local: Rua José Teodoro, S/N – Centro, Martinópolis/SP. 

 
Objetivo 
Esse memorial tem como finalidade descrever a execução do projeto de 

ampliação do pátio do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos 
Espaço Cidadão Elcio Braz Sanches. O projeto foi baseado na necessidade de 
uma cobertura para crianças e adolescentes tenham maior conforto e segurança, 
protegidos do sol e de chuvas, que são constantes na maior parte do ano, além de 
um local coberto para as apresentações, eventos comemorativos e campeonatos. 

 
Serviços iniciais 
 A contratada deverá visitar local onde será executada a cobertura a fim de 

eliminar qualquer dúvida quanto à situação da área. 
 
O Departamento de Planejamento e Obras poderá: 
 Impugnar, mandar demolir e refazer os serviços executados em desacordo 

com os projetos, especificações, bem como em desacordo com a boa técnica, sem 
que dê direito a contratada de pleitear qualquer indenização. 

 Analisar o uso da similaridade dos produtos especificados em memorial 
descritivo, mediante consulta, durante a elaboração da proposta, no entanto, no 
momento da aplicação do referido material a contratante averiguará sua qualidade 
a fim de legalmente autorizar a utilização do mesmo. 

 
Segurança e higiene do trabalho 
 Os serviços obedecerão ao disposto no Decreto Lei nº 229 de 26 de 

Fevereiro de 1967 (Consolidação das Leis do Trabalho), legislação complementar 
e Lei nº 14.133 de 01/04/2021 art. 120 e 121. 

 
Administração da obra 
 Será exercido por ENGENHEIRO OU ARQUITETO RESPONSÁVEL, 

mestre geral e demais pessoal, necessário para boa execução dos serviços, sob 
fiscalização da Prefeitura Municipal de Martinópolis através do departamento 
competente. 
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Documentação: 
 A contratada deverá apresentar à Prefeitura Municipal de Martinópolis "ART” 

ou “RRT” recolhida, referente aos serviços contratados. 
 
Materiais: 
 Todo material a ser adquirido para utilização na obra deverá ser de primeira 

linha, devendo a contratada apresentar a relação dos tipos e marcas dos materiais 
antes da compra, cabendo ao Departamento de Planejamento e Obras aprovar 
antes da compra e da utilização dos mesmos na execução da obra. 

 
Pagamento: 
 Após execução plena de cada serviço apresentado no cronograma físico-

financeiro em anexo, a CONTRATADA deverá solicitar ao Departamento de 
Planejamento e Obras, vistoria técnica para apreciação dos serviços supracitados. 
Os prazos, condições de pagamento e demais assuntos referentes à entrega dos 
serviços estarão descritos nas clausulas do contrato a ser celebrado pela 
Prefeitura Municipal de Martinópolis e a empresa CONTRATADA. 

 
Garantia:  
A CONTRATADA será responsável pelos serviços, materiais e instalações 

pelo prazo de 05 (cinco) anos, a contar da data de entrega definitiva das obras, 
devendo responder perante a FISCALIZAÇÃO DA CONTRATANTE por qualquer 
defeito oriundo comprovadamente de materiais de baixa qualidade ou de falhas na 
execução dos serviços. 

 
ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS 
 

     1 - SERVIÇOS PRELIMINARES  
 

01.01 - Placa em lona com impressão digital e estrutura em madeira 
1) Será medido por área de placa executada (m²). 
2) O item remunera o fornecimento e instalação de placa em lona para 

fachada conforme normas e leis vigentes, constituída por: banner em lona com 
impressão digital de alta resolução, requadro em pontalete 75 mm x 75 mm; 
remunera também o fornecimento de estrutura em madeira para fixação do banner 
em pontaletes e sarrafos em Pinho-do-Paraná (Araucária angustifolia), ou 
Quarubarana (Erisma uncinatum), conhecida também como Cedrinho, ou Cambará 
(Qualea spp), travamento realizado a cada 1,5 m com pontalete, pintura em tinta 
PVA para madeira; inclusive materiais acessórios e a mão-de-obra necessária para 
instalação completa da placa. 
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01.02 - Demolição manual de concreto simples 
1) Será medido pelo volume real demolido, medido no projeto, ou conforme 

levantamento cadastral, ou aferido antes da demolição(m³). 
2) O item remunera o fornecimento da mão-de-obra necessária e 

ferramentas adequadas para a execução dos serviços de: desmonte, demolição, 
fragmentação de elementos em concreto simples manualmente; a seleção e a 
acomodação manual do entulho em lotes. Normas técnicas: NBR 15112, NBR 
15113 e NBR 15114. 
 
02 - FUNDAÇÃO 
 

02.01 - Broca em concreto armado diâmetro de 25 cm - completa 
1) Será medido pelo comprimento, considerando-se a distância entre o 

respaldo inferior do bloco e a extremidade inferior de apoio da broca (m). 
2) O item remunera o fornecimento dos materiais e a mão de obra para a 

perfuração, armação, preparo e lançamento do concreto, para a execução de 
brocas com diâmetro de 25 cm. 

 
02.02 - Escavação manual em solo de 1ª e 2ª categoria em campo 

aberto 
1) Será medido pelo volume real escavado (m³). 
2) O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária para a 

escavação manual em solo, de primeira ou segunda categoria, em campo aberto. 
 
02.03 - Lastro de pedra britada 
1) Será medido pelo volume acabado, na espessura aproximada de 5 cm 

(m³): 
  a) Para escavação manual, será medido pela área do fundo de vala; 
  b) Para escavação mecanizada, será medido pelo limite. 

2) O item remunera o fornecimento de pedra britada em números médios e a 
mão de obra necessária para o apiloamento do terreno e execução do lastro. 

 
02.04 - Armadura em barra de aço CA-50 (A ou B) fyk = 500 MPa 
1) Será medido pelo peso nominal das bitolas constantes no projeto de 

armadura (kg). 
2) O item remunera o fornecimento de aço CA-50 (A ou B) com fyk igual 500 

MPa, dobramento, transporte e colocação de armaduras de qualquer bitola e 
qualquer comprimento; estão incluídos no item os serviços e materiais secundários 
como arame, espaçadores, perdas decorrentes de desbitolamento, cortes e pontas 
de traspasse para emendas. 
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02.05 - Concreto usinado, fck = 25 MPa 
1) Será medido pelo volume calculado no projeto de formas, sendo que o 

volume da interseção dos diversos elementos estruturais deve ser computado uma 
só vez (m³). 

2) O item remunera o fornecimento, posto obra, de concreto usinado, 
resistência mínima à compressão de 25 MPa, plasticidade (slump) de 5 + 1 
cm.como arame, espaçadores, perdas decorrentes de desbitolamento, cortes e 
pontas de traspasse para emendas. 

 
02.06 - Lançamento e adensamento de concreto ou massa em estrutura 
1) Será medido pelo volume calculado no projeto de formas; sendo que o 

volume da interseção dos diversos elementos estruturais deve ser computado uma 
só vez (m³). 

2) O item remunera o fornecimento de equipamentos e mão de obra 
necessários para o transporte interno à obra, lançamento e adensamento de 
concreto ou massa em estrutura. 

 
02.07 - Impermeabilização em pintura de asfalto oxidado com solventes 

orgânicos, sobre massa 
1) Será medido por área de superfície impermeabilizada (m²). 
2) O item remunera o fornecimento de impermeabilização flexível em pintura 

asfáltica com solventes orgânicos, compreendendo: 
- Solução asfáltica composta por asfalto modificado e solventes orgânicos, 

com as características técnicas: Densidade > 0,90 g/cm³, conforme NBR 5829, 
secagem ao toque < 2h40min, conforme NBR 9558; referência comercial 
Denvermanta Primer ou Impermanta Primer da Dever Global, Viabit da Viapol, LW 
55 da Lwart, Neutrol da Otto Baumgart, Protex da Wolf. Hacker, Igol A da Sika ou 
equivalente, desde que atenda às exigências mínimas da NBR 9686 e às 
características técnicas acima descritas. Remunera também limpeza da superfície, 
materiais acessórios e a mão de obra necessária para a execução dos serviços. 

 
02.08 - Forma em madeira comum para fundação 
1) Será medido pelo desenvolvimento das áreas em contato com o concreto, 

não se descontando áreas de interseção até 0,20 m² (m²). 
2) O item remunera o fornecimento dos materiais e a mão de obra para 

execução e instalação da forma, incluindo escoras, gravatas, desmoldante e 
desforma. 
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03 - ESTRUTURA 
 

03.01 - Fornecimento e montagem de estrutura em aço ASTM-A36, sem 
pintura 

1) Será medido por peso de aço, nas bitolas e dimensões especificadas no 
projeto de estrutura metálica (kg). 

2) O item remunera o fornecimento do projeto de fabricação, da estrutura 
metálica em aço ASTMA36/A36M-14, incluindo chapas de ligação, soldas, 
parafusos galvanizados, chumbadores, perdas e acessórios não constantes no 
peso nominal de projeto; beneficiamento e pré-montagem de partes da estrutura 
em fábrica; transporte e descarregamento; traslado interno à obra; montagem e 
instalação completa; preparo da superfície das peças por meio de jato de abrasivo 
da Norma SSPC -SP 10, padrão visual Sa 2 1/2, da Norma SIS 05 59 00-67. 

 
03.02 - Pintura com esmalte alquídico em estrutura metálica 
1) Será medido, por peso de aço nas bitolas e dimensões especificadas no 

projeto de estrutura metálica (kg). 
2) O item remunera o fornecimento de equipamentos, materiais, acessórios 

e a mão de obra necessária para execução dos serviços de preparo da superfície e 
pintura em estrutura metálica, indicada para estruturas internas ou externas, com 
ou sem jateamento, em ambientes rurais, urbanos ou marítimos abrigados, 
conforme descrição abaixo e recomendações dos fabricantes: 

a) Duas demãos de fundo alquídico modificado com resina fenólica, 
monocomponente, pigmentado com zarcão e destinado a proteção e preparo da 
superfície, espessura final de 80 micrômetros (40 cada demão); 

b) Duas demãos de tinta esmalte alquídico modificado com resina fenólica, 
monocomponente, acabamento brilhante, em várias cores, com espessura total de 
50 micrômetros (25 cada demão); referência comercial: Admiral Esmalte e Admiral 
Primer 504 da Sumaré/Sherwin-Williams ou equivalente. 

 
04 - COBERTURA 
 

04.01 - FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE TESOURA INTEIRA EM AÇO, 
VÃO DE 9 M, PARA TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO, METÁLICA, 
PLÁSTICA OU TERMOACÚSTICA, INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019 

1) Será medido pela quantidade de tesouras instaladas (unidades). 
2) O item remunera o fornecimento de perfil de aço comum ASTM A36 tipo 

"U" 127 x 50 x 3,0 mm para composição dos banzos superiores e inferiores da 
tesoura, fornecido em peças de 6 m, cantoneira de abas iguais, espessura 1/8", 
eletrodo AWS E-7018 (OK 48,04;  WI 718) d = 4 mm (solda elétrica) e guindaste 
hidráulico autopropelido, com lança telescópica 40 M, capacidade máxima 60T, 
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potência 260Kw. Para o levantamento dos índices de produtividade foram 
considerados os operários envolvidos diretamente com corte e solda das peças 
para a tesoura metálica, perdas por entulho e içamento da tesoura. 

 
04.02 - TRAMA DE AÇO COMPOSTA POR TERÇAS PARA TELHADOS 

DE ATÉ 2 ÁGUAS PARA TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO, METÁLICA, 
PLÁSTICA OU TERMOACÚSTICA, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. 
AF_07/2019 

1) Será medido pela área de projeção do telhado (m²). 
2) O item remunera o fornecimento de: Montador de estrutura metálica, 

servente, perfil em aço galvanizado conformado a frio tipo "UE", 150 x 60 x 20 x 3 
mm para apoio das telhas, parafuso comum ASTM A307, aço carbono, cabeça 
sextavada, d = 12,7 mm (1/2") para fixação das terças, guincho Elétrico de Coluna 
capacidade 400 kg, com moto freio, motor trifásico de 1,25 CV. Foi considerado o 
transporte vertical; Foram separados o tempo produtivo (CHP) e o tempo 
improdutivo (CHI) do equipamento da seguinte forma: 

-> CHP: considera o tempo em que o equipamento está efetivamente 
transportando os materiais; 

-> CHI: considera os tempos em que o equipamento está parado. 
Para o levantamento dos índices de produtividade foram considerados os 

operários envolvidos diretamente com o serviço. 
 

04.03 - Telhamento em chapa de aço pré-pintada, tipo sanduíche, 
espessura de 0,50mm, com poliisocianurato (PIR) 

1) Será medido pela área de telhamento (m²), sendo: 
a) Quando plano, ou inclinado abaixo de 18%, pela área de cobertura em 

projeção horizontal, ou pela área de vedação lateral em projeção vertical; 
b) Quando inclinado a partir de 18%, pela área de cobertura em projeção 

horizontal, ou pela área de vedação lateral em projeção vertical, com os 
acréscimos: 

- 5% para cobertura de 18% a 27% de inclinação; 
- 8% para cobertura de 28% a 38% de inclinação; 
- 12% para cobertura de 39% a 50% de inclinação. 
2) O item remunera o fornecimento e instalação das telhas em chapa de aço 

galvalume, acabamento pré-pintado em ambas as faces em várias cores, dois 
perfis trapezoidais com 0,50mm de espessura cada, em qualquer comprimento, 
com poliisocianurato (PIR), (densidade mínima de 30kg/m³ e 30mm de espessura); 
referência comercial Perfilor, Regional, Grupo MBP, Galvisteel ou equivalente. 
Remunera também materiais acessórios para a fixação das telhas em estrutura de 
apoio, metálica ou de madeira, costura, fechamento, arremates e vedação entre as 
telhas e a mão de obra necessária para o transporte interno à obra, içamento e a 
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instalação completa das telhas. 
 
04.04 - Calha, rufo, afins em chapa galvanizada nº 24 - corte 0,50 m 
1) Será medido por comprimento instalado (m). 
2) O item remunera o fornecimento e instalação de calhas ou rufos em 

chapa galvanizada nº 24, com largura de 50 cm; inclusive materiais acessórios 
para emendas, junção em outras peças, vedação e fixação. 
 

 
Martinópolis, 24 de fevereiro de 2026 

 
 

 
JULIANA GIROTTO LEITE 

Engenheira Civil 
CREA: 507031562-9 

ART: 2620242119434 

 

 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
3 

pe
ss

oa
s:

  S
A

M
U

E
L 

B
A

R
R

O
S

 C
O

R
D

E
IR

O
, D

A
N

IL
A

 V
A

LE
R

IA
 P

E
LE

G
R

IN
 M

O
U

R
A

 e
 J

U
LI

A
N

A
 G

IR
O

T
T

O
 L

E
IT

E
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//m

ar
tin

op
ol

is
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/6

D
75

-D
26

1-
1B

08
-7

72
2 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 6

D
75

-D
26

1-
1B

08
-7

72
2

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

V
A

LD
E

C
I S

O
A

R
E

S
 D

O
S

 S
A

N
T

O
S

 F
IL

H
O

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//m
ar

tin
op

ol
is

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/B
B

D
0-

28
B

E
-4

3D
8-

B
B

C
E

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 B

B
D

0-
28

B
E

-4
3D

8-
B

B
C

E



                PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARTINÓPOLIS - SP 
                     AVENIDA CORONEL JOÃO GOMES MARTINS, N° 525 – MARTINÓPOLIS - SP 

Fone: (18) 3275-9500 – (18) 3275-9520 – CEP 19500-000 
CNPJ: N° 44.855.443/0001-30 – INSCR. EST N° 440.068.996.110 

 

 

1 

 

MEMÓRIA DE CÁLCULO 
 

Ampliação do pátio do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos 
Espaço Cidadão Elcio Braz Sanches 

 
Local: Rua José Teodoro S/N - Centro, Martinópolis - SP 
 

ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS 
 
01 – SERVIÇOS PRELIMINARES  

 
01.01 - Placa em lona com impressão digital e estrutura em madeira 

• Placa de obra - 4,00m x 1,50m = 6,00 m². 
• TOTAL = 6,00 m². 

01.02 – Demolição manual de concreto simples 
• Dimensão do bloco (fundação): 40 cm x 40 cm (0,40m x 0,40 m); 
• Profundidade da demolição (espessura do concreto): 8 cm (0,08 m); 
• Volume de concreto a ser demolido por bloco: 0,40 m x 0,40 m x 0,08 

m = 0,0128 m³. 
• Total de blocos de fundação: 6 unidades. 
• TOTAL = 0,0128 m³ x 6 = 0,08 m³. 

 

02 - FUNDAÇÃO 
 

02.01 - Broca em concreto armado diâmetro de 25 cm - completa 
• Profundidade da estaca: 5 metros. 
• Total de brocas: 6 unidades. 
• TOTAL = 5,0 m x 6 = 30 m. 

 
02.02 - Escavação manual em solo de 1ª e 2ª categoria em campo aberto 

• Dimensão do bloco (fundação): 40 cm x 40 cm (0,40 m x 0,40 m); 
• Profundidade do bloco: 40 cm (0,40 m); 
• Volume de escavação por bloco: 0,40 m x 0,40 m x 0,40 m = 

0,064m³. 
• Índice de empolamento considerado: 1,25 
• Total de blocos de fundação: 6 unidades. 
• TOTAL = 0,064 m³ x 6 x 1,25 = 0,48 m³. 

 
02.03 - Lastro de pedra britada 

• Dimensão do bloco (fundação): 40 cm x 40 cm (0,40 m x 0,40 m); 
• Espessura do lastro: 3 cm (0,03 m); 
• Volume de lastro de brita por bloco: 0,40 m x 0,40 m x 0,03 m = 

0,0048 m³. 
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• Total de blocos de fundação: 6 unidades. 
• TOTAL = 0,0048 m³ x 6 = 0,03 m³. 

 
02.04 - Armadura em barra de aço CA-50 (A ou B) fyk = 500 Mpa 
   
  BLOCOS DE FUNDAÇÃO 

• Comprimento da armadura de acordo com projeto: 1,46 m; 
• Quantidade de armaduras: 8 unidades; 
• Peso do aço CA-50 8mm: 0,395 kg/m. 
• Peso de armadura de cada bloco de fundação: 1,46 m x 8 x 0,395 

kg/m = 4,6136 kg. 
• Total de blocos de fundação: 6 unidades. 
• TOTAL = 4,6136 kg x 6 = 27,68 kg. 

02.05 - Concreto usinado, fck = 25 Mpa 
 
BLOCOS DE FUNDAÇÃO 

• Dimensão do bloco (fundação): 40 cm x 40 cm (0,40m x 0,40m); 
• Profundidade do bloco: 40 cm (0,40 m); 
• Total de blocos de fundação: 6 unidades. 
• Volume de concreto dos blocos de fundação: 0,40 m x 0,40 m x 0,40 

m x 6 = 0,38m³. 
• TOTAL = 0,38 m³. 

 
02.06 - Lançamento e adensamento de concreto ou massa em estrutura 

   
  BLOCOS DE FUNDAÇÃO 

• Dimensão do bloco (fundação): 40 cm x 40 cm (0,40m x 0,40m); 
• Profundidade do bloco: 40 cm (0,40 m); 
• Total de blocos de fundação: 6 unidades. 
• Volume de concreto dos blocos de fundação: 0,40 m x 0,40 m x 0,40 

m x 6 = 0,384m³. 
• TOTAL = 0,38 m³. 

 
02.07 - Impermeabilização em pintura de asfalto oxidado com solventes 

orgânicos, sobre massa 
   
  BLOCOS DE FUNDAÇÃO 

• Largura do bloco (fundação): 40 cm; 
• Quantidade de lados: 4 lados; 
• Altura do bloco: 40cm; 
• Total de blocos de fundação: 6 unidades. 
• Área de impermeabilização: 0,40 m x 4 lados x 0,40 m de altura x 6 

unidades = 3,84m². 
• TOTAL = 3,84 m³. 
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02.08 - Forma em madeira comum para fundação 
   
  BLOCOS DE FUNDAÇÃO 

• Largura do bloco (fundação): 40 cm; 
• Quantidade de lados: 4 lados; 
• Altura do bloco: 40cm; 
• Total de blocos de fundação: 6 unidades. 
• Área de formas: 0,40 m x 4 lados x 0,40 m de altura x 6 unidades = 

3,84m². 
• TOTAL = 3,84 m³. 

 
03 - ESTRUTURA 
 

03.01 – Fornecimento e montagem de estrutura em aço ASTM-A36, sem 
pintura 

   
  PILARES - PERFIS 

• Peso do perfil W: 29,80 kg/m. 
• Altura do pilar: 4,33 m. 
• Peso de cada pilar: 29,80 kg/m x 4,33 m = 129,034 kg. 
• Total de pilares: 6 unidades. 
• TOTAL = 129,034 x 6 = 774,20 kg. 

03.02 - Pintura com esmalte alquídico em estrutura metálica 
   

  PILARES - PERFIS 
• Peso do perfil W: 29,80 kg/m. 
• Altura do pilar: 4,33 m. 
• Peso de cada pilar: 29,80 kg/m x 4,33 m = 129,034 kg. 
• Total de pilares: 6 unidades. 
• TOTAL = 129,034 x 6 = 774,20 kg. 

 
04 - COBERTURA 
 

04.01 - FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE TESOURA INTEIRA EM AÇO, 
VÃO DE 9 M, PARA TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO, METÁLICA, 
PLÁSTICA OU TERMOACÚSTICA, INCLUSO IÇAMENTO. 

• Quantidade de tesouras: 3 unidades. 
• TOTAL = 3 unidades. 

04.02 - TRAMA DE AÇO COMPOSTA POR TERÇAS PARA TELHADOS DE 
ATÉ 2 ÁGUAS PARA TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO, METÁLICA, 
PLÁSTICA OU TERMOACÚSTICA, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. 

• Área do telhado medida em projeto: 121,81 m². 
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• TOTAL = 121,81 m². 

04.03 - Telhamento em chapa de aço pré-pintada, tipo sanduíche, 
espessura de 0,50mm, com poliisocianurato (PIR) 

• Área do telhado medida em projeto: 121,81 m². 
• TOTAL = 121,81 m². 

 
04.04 - Calha, rufo, afins em chapa galvanizada nº 24 - corte 0,50 m. 

• Comprimento de calha: 12,00 m. 
• TOTAL = 12,00 m. 

 
 

Martinópolis, 12 de fevereiro de 2026 
 

 
 

JULIANA GIROTTO LEITE 
Engenheira Civil 

CREA/SP: 5070315629 
ART: 2620242119434 
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LOCAL:
BDI: 20,61% FONTE:

ITEM FONTE CÓDIGO DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE QTDE
PREÇO 

UNITARIO

PREÇO 
UNITÁRIO C/ 

BDI
TOTAL C/ BDI

1 SERVIÇOS PRELIMINARES  R$       1.543,77 
1.1 CDHU 02.08.050 Placa em lona com impressão digital e estrutura em madeira M2 6,00 210,13R$       253,44R$         1.520,63R$            

1.2 CDHU 03.01.020 Demolição manual de concreto simples M3 0,08 249,81R$       301,30R$         23,14R$                  

2 FUNDAÇÃO  R$       4.379,64 
2.1 CDHU 12.01.041 Broca em concreto armado diâmetro de 25 cm - completa M 30,00 85,64R$         103,29R$         3.098,71R$            

2.2 CDHU 06.01.020 Escavação manual em solo de 1ª e 2ª categoria em campo aberto M3 0,48 56,78R$         68,48R$            32,87R$                  

2.3 CDHU 11.18.040 Lastro de pedra britada M3 0,03 219,03R$       264,17R$         7,61R$                    

2.4 CDHU 10.01.040 Armadura em barra de aço CA-50 (A ou B) fyk = 500 Mpa KG 27,68 10,14R$         12,23R$            338,54R$                

2.5 CDHU 11.01.130 Concreto usinado, fck = 25 Mpa M3 0,38 519,37R$       626,41R$         240,54R$                

2.6 CDHU 11.16.060 Lançamento e adensamento de concreto ou massa em estrutura M3 0,38 132,30R$       159,57R$         61,27R$                  

2.7 CDHU 32.16.010
Impermeabilização em pintura de asfalto oxidado com solventes

orgânicos, sobre massa
M2 3,84 19,51R$         23,53R$            90,36R$                  

2.8 CDHU 09.01.020 Forma em madeira comum para fundação M2 3,84 110,06R$       132,74R$         509,73R$                

3 ESTRUTURA  R$     31.019,75 

3.1 CDHU 15.03.030
Fornecimento e montagem de estrutura em aço ASTM-A36, sem

pintura
KG 774,20 28,72R$         34,64R$            26.817,80R$          

3.2 CDHU 33.07.140 Pintura com esmalte alquídico em estrutura metálica KG 774,20 4,50R$            5,43R$              4.201,95R$            

OBRA: Ampliação do pátio do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos Espaço Cidadão Elcio Braz Sanches
Rua José Teodoro S/N - Centro, Martinópolis - SP

 CDHU 200 e SINAPI 12/2025 - SEM DESONERAÇÃO
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LOCAL:
BDI: 20,61% FONTE:

ITEM FONTE CÓDIGO DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE QTDE
PREÇO 

UNITARIO

PREÇO 
UNITÁRIO C/ 

BDI
TOTAL C/ BDI

OBRA: Ampliação do pátio do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos Espaço Cidadão Elcio Braz Sanches
Rua José Teodoro S/N - Centro, Martinópolis - SP

 CDHU 200 e SINAPI 12/2025 - SEM DESONERAÇÃO

4 COBERTURA  R$     45.979,67 

4.1 SINAPI 92614

FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE TESOURA INTEIRA EM AÇO, VÃO DE 

9 M, PARA TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO, METÁLICA, 

PLÁSTICA OU TERMOACÚSTICA, INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019
UN 3,00 1.778,19R$    2.144,67R$      6.434,02R$            

4.2 SINAPI 92580

TRAMA DE AÇO COMPOSTA POR TERÇAS PARA TELHADOS DE ATÉ 2 

ÁGUAS PARA TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO, METÁLICA, 

PLÁSTICA OU TERMOACÚSTICA, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. 

AF_07/2019

M2 121,81 52,38R$         63,18R$            7.695,41R$            

4.3 CDHU 16.13.070
Telhamento em chapa de aço pré-pintada, tipo sanduíche, 

espessura de 0,50mm, com poliisocianurato (PIR)
M2 121,81 200,92R$       242,33R$         29.518,17R$          

4.4 CDHU 16.33.052 Calha, rufo, afins em chapa galvanizada nº 24 - corte 0,50 m M 12,00 161,13R$       194,34R$         2.332,07R$            

VALOR TOTAL DA OBRA  R$     82.922,84 

Martinópolis, 12 de fevereiro de 2026

____________________________________________________

Responsável Técnico pela Elaboração do Orçamento:

Nome: Juliana Girotto Leite

CREA: 5070315629

ART: 2620242119434
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LOCAL:
BDI: 20,61% FONTE:

ITEM DESCRIÇÃO 
VALOR TOTAL 
COM BDI (R$)

MÊS 01 MÊS 02 MÊS 03 TOTAL

1.543,77R$          1.543,77R$         -R$                  -R$                  1.543,77R$             
1,86% 100,00% 0,00% 0,00% 100,00%

4.379,64R$          4.379,64R$         -R$                  -R$                  4.379,64R$             
5,28% 100,00% 0,00% 0,00% 100,00%

31.019,75R$        15.509,88R$       15.509,88R$       -R$                  31.019,75R$           
37,41% 50,00% 50,00% 50,00%

45.979,67R$        -R$                  22.989,84R$       22.989,84R$       45.979,67R$           
55,45% 0,00% 50,00% 50,00% 100,00%

VALOR TOTAL 82.922,84R$        21.433,29R$       38.499,71R$       22.989,84R$       82.922,84R$           
100,00% 25,85% 46,43% 27,72% 100,00%

Martinópolis, 12 de fevereiro de 2026

___________________________________________________

Responsável Técnico pela Elaboração do Orçamento:

Nome: Juliana Girotto Leite

CREA: 5070315629

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO
OBRA: Ampliação do pátio do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos Espaço Cidadão Elcio Braz Sanches

2 FUNDAÇÃO

1 SERVIÇOS PRELIMINARES

Rua José Teodoro S/N - Centro, Martinópolis - SP
 CDHU 200 - SEM DESONERAÇÃO, SINAPI 12/2025

3

4

ESTRUTURA

COBERTURA

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  S
A

M
U

E
L 

B
A

R
R

O
S

 C
O

R
D

E
IR

O
 e

 D
A

N
IL

A
 V

A
LE

R
IA

 P
E

LE
G

R
IN

 M
O

U
R

A
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//m

ar
tin

op
ol

is
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/6

D
75

-D
26

1-
1B

08
-7

72
2 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 6

D
75

-D
26

1-
1B

08
-7

72
2

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

V
A

LD
E

C
I S

O
A

R
E

S
 D

O
S

 S
A

N
T

O
S

 F
IL

H
O

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//m
ar

tin
op

ol
is

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/B
B

D
0-

28
B

E
-4

3D
8-

B
B

C
E

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 B

B
D

0-
28

B
E

-4
3D

8-
B

B
C

E



Data da Elaboração: 05/12/2024

ITENS DESCRIÇÃO %

AC Administraçao Central 3,00%

S Seguros 0,50%

R Riscos 0,97%

G Garantias 0,30%

DF Despesas Financeiras 1,23%

L Lucro/Remuneração 6,16%

l Impostos/tributos 6,65%

PIS

COFINS

ISS 3,00%

Contribuição Previdenciaria 0,00%

20,61%

BDI = (1+AC + S + R + G)*(1 + DF)*(1+L)

(1-CP-ISS-CRPB)

Martinópolis, 23 de maio de 2025

Assinatura do Responsável Técnico

Juliana Girotto Leite

CREA: 507031562-9

 - 1

Os valores de BDI foram calculados com o emprego da fórmula:

DEMONSTRATIVO DE COMPOSIÇÃO DO BDI (acórdão 2622/2013-TCU-Plenário) 

Declaramos sob pena da Lei que a alternativa adotada pela Prefeitura do Municipio de

Martinópolis-SP é SEM Desoneração e que esta é a mais vantajosa para a Administração

Pública.

Objeto: Ampliação do pátio do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos Espaço 
Cidadão Elcio Braz Sanches

COMPOSIÇÃO DO BDI (acórdão 2622/2013-TCU-Plenário)

Taxa do BDI  (%)

Prefeitura do Municipio de Martinópolis-SP

3,65%

Página 1 de 1
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Sup. de Projetos
Ger. de Orçamento de Obras

 Horistas

A1 Previdência Social 20,00
A2 Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 8,00
A3 Salário-Educação 2,50
A4 Serviços Social da Indústria (Sesi) 1,50
A5 Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial (Senai) 1,00
A6 Serviços de Apoio a Pequena e Média Empresa (Sebrae) 0,60
A7 Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária (Incra) 0,20
A8 Seguro contra os acidentes de trabalho (INSS) 3,00
A9 Seconci Serviço Social da Indústria da Construção e do Mobiliário (aplicável a todas 

as empresas constantes do III grupo da CLT - art. 577) 1,00

A Total dos Encargos Sociais Básicos 37,80
B1 Repouso semanal e feriados 22,90
B2 Auxílio-enfermidade 0,79 (*)
B3 Licença-paternidade 0,34 (*)
B4 13° Salário 10,57
B5 Dias de chuva / faltas justificadas na obra / outras dificuldades / acidentes de 

trabalho / greves / falta ou atraso na entrega de materiais ou serviços 4,57

B Total dos Encargos Sociais que recebem as incidências de A 39,17
C1 Depósito por despedida injusta 40% sobre [A2 + (A2 x B)] 4,45
C2 Férias (indenizadas) 14,06
C3 Aviso-prévio (indenizado) 13,12 (*)

C Total dos Encargos Sociais que não recebem as incidências globais de A 31,63
D1 Reincidência de A sobre B 14,80
D2 Reincidência de (A - A9) sobre C3. 4,83

D Total das Taxas das reincidências 19,63

Percentagem total 128,23

(*) Adotado

ENCARGOS SOCIAIS - SEM DESONERAÇÃO
Taxas de leis sociais e riscos do trabalho (%)

Página 1
Encargos Sociais 128,23%
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TERMO DE CONVÊNIO 100281/2026

 

Termo de convênio que celebram o Estado de São Paulo, por intermédio da Secretaria de Governo e Relações 
Institucionais, e o Município de MARTINÓPOLIS, tendo por objeto a transferência de recursos financeiros para 
execução de cobertura metálica no pátio do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos Espaço Cidadão 
Elcio Braz Sanches, localizado na Rua José Teodoro, no âmbito do Programa Articulação Municipal e Consórcio de 
Municípios.

O Estado de São Paulo, por intermédio de sua Secretaria de Governo e Relações Institucionais, inscrita no CNPJ/MF 
sob nº 08.775.269/0001-90, neste ato representada por seu Titular, Sr. GILBERTO KASSAB, inscrito no CPF/MF sob o 
nº 088.847.618-32, nos termos da autorização constante do Decreto nº 61.229, de 17 de abril de 2015, e do despacho 
autorizativo publicado no DOE de 13/01/2026, doravante denominado ESTADO, e o Município de MARTINÓPOLIS
, inscrito no CNPJ/MF sob nº 44.855.443/0001-30, neste ato representado por seu Prefeito VALDECI SOARES DOS 
SANTOS FILHO, doravante denominado MUNICÍPIO, celebram o presente convênio, que se regerá no que couber, 
pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, pela Lei nº 6.544, de 22 de novembro de 1989, e pelo Decreto nº 
66.173, de 26 de outubro de 2021, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: Constitui objeto do presente convênio a transferência de recursos financeiros 
para execução de  cobertura metálica no pátio do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos Espaço 
Cidadão Elcio Braz Sanches, localizado na Rua José Teodoro, de acordo com o correspondente Plano de Trabalho, 
que integra o presente instrumento, na seguinte conformidade:

Serviços a serem executados: 

SERVIÇOS PRELIMINARES 
Placa em lona com impressão digital e estrutura em madeira  6,00 M2
Demolição manual de concreto simples  0,08 M3

FUNDAÇÃO 
Broca em concreto armado diâmetro de 25 cm - completa  30,00 M
Escavação manual em solo de 1ª e 2ª categoria em campo aberto  0,48 M3
Lastro de pedra britada M3 0,03 Armadura em barra de aço CA-50 (A ou B) fyk = 500 Mpa  27,68 KG
Concreto usinado, fck = 25 Mpa  0,38 M3
Lançamento e adensamento de concreto ou massa em estrutura M3 0,38 
Impermeabilização em pintura de asfalto oxidado com solventes orgânicos, sobre massa  3,84 M2
Forma em madeira comum para fundação  3,84 M2

ESTRUTURA 
Fornecimento e montagem de estrutura em aço ASTM-A36, sem pintura  774,20 KG
Pintura com esmalte alquídico em estrutura metálica  774,20 KG

COBERTURA 
Fabricação e instalação de tesoura inteira em aço, vão de 9 M, para telha ondulada de fibrocimento, metálica, plástica 
ou termoacústica, incluso içamento AF_07/2019  3,00 UN
Trama de aço composta por terças para telhados de até 2 águas para telha ondulada de fibrocimento, metálica, plástica 
ou termoacústica, incluso transporte vertical AF_07/2019  121,81 M2
Telhamento em chapa de aço pré-pintada com epóxi e poliéster, tipo sanduíche, espessura de 0,50 mm, com 
poliuretano  121,81 M2
Calha, rufo, afins em chapa galvanizada nº 24 - corte 0,50 m  12,00 M

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE GOVERNO E RELAÇÕES INSTITUCIONAIS 
SUBSECRETARIA DE CONVÊNIOS COM MUNICÍPIOS E ENTIDADES NÃO GOVERNAMENTAIS

.                                                 .
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PARÁGRAFO ÚNICO: O Secretário de Governo e Relações Institucionais, após manifestação favorável do 
Subsecretário de Convênios com Municípios e Entidades não Governamentais, amparada em pronunciamento do setor 
técnico da referida Subsecretaria, poderá autorizar modificações incidentes sobre o Plano de Trabalho de que trata o 
"caput", para sua melhor adequação técnica ou financeira, vedadas a alteração do objeto do ajuste e o acréscimo de 
valor, desde que:

I - não importem transposição, remanejamento ou transferência de recursos de uma categoria de programação para 
outra ou de um órgão para outro;:

II - seja apresentada justificativa objetiva pelo MUNICÍPIO; e

III - seja mantido o que foi pactuado quanto as suas características.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONVÊNIO: O controle e a fiscalização da 
execução do presente ajuste incumbirão, pelo ESTADO, à Secretaria de Governo e Relações Institucionais, por sua 
Subsecretaria de Convênios com Municípios e Entidades não Governamentais, e, pelo MUNICÍPIO, ao seu 
representante para tanto indicado.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DOS PARTÍCIPES: Para a execução do presente convênio, constituem 
obrigações dos partícipes:

I - DO ESTADO:

a) analisar e aprovar a documentação técnica e administrativa exigida previamente à celebração do convênio, bem 
assim as prestações de contas dos recursos repassados e os laudos de vistoria técnica da obra;

b) supervisionar a execução da obra objeto do presente convênio, de responsabilidade técnica do MUNICÍPIO;

c) repassar recursos financeiros ao MUNICÍPIO, de acordo com as Cláusulas Quarta e Quinta do presente convênio;

II - DO MUNICÍPIO:

a) iniciar, direta ou indiretamente, sob sua exclusiva responsabilidade, a execução da obra de que cuida a Cláusula 
Primeira deste convênio, em conformidade com o Plano de Trabalho e com observância da legislação pertinente, bem 
como dos melhores padrões de qualidade e economia aplicáveis à espécie, com início no prazo de 180 (cento e 
oitenta) dias contados da data de assinatura do presente ajuste, prorrogável por igual período, na forma do parágrafo 
único da Cláusula Primeira;

b) cumprir o disposto na Lei nº 9.938, de 17 de abril de 1998, com relação à acessibilidade para pessoas com 
deficiência;

c) aplicar os recursos financeiros recebidos do ESTADO exclusivamente para os fins aludidos no presente convênio;

d) colocar à disposição do ESTADO a documentação referente à aplicação dos recursos financeiros, permitindo ampla 
fiscalização do desenvolvimento da obra objetivada neste ajuste;

e) prestar contas da aplicação dos recursos financeiros recebidos, conforme Manual de Orientação fornecido pelo 
ESTADO, sem prejuízo do atendimento às instruções específicas do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo;

f) complementar, com recursos financeiros próprios, aqueles repassados pelo ESTADO, cobrindo o custo total da 
execução da obra;

g) responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e outros, resultantes da execução 
do objeto do presente convênio, e por eventuais danos ou prejuízos causados a terceiros, isentando o ESTADO de 
qualquer responsabilidade;
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h) instalar e manter legível placa de identificação, de acordo com o modelo oficial fornecido pelo ESTADO, desde o 
início da execução do objeto descrito na Cláusula Primeira até a realização de vistoria final a ser realizada pelos 
técnicos de engenharia do ESTADO;

i) manter a regularidade perante os órgãos de controle;

j) manter atualizada a escrituração contábil dos atos relativos à execução do objeto descrito na cláusula primeira.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A prestação de contas a que se refere a alínea "e" do inciso II desta cláusula será 
encaminhada pelo MUNICÍPIO ao ESTADO, e será encartada aos autos do processo correspondente para exame por 
parte do órgão competente, sempre que solicitado, bem como quando houver:

1.necessidade de liberação do remanescente financeiro, conforme estabelecido na Cláusula Quinta deste instrumento, 
para continuidade da execução do objeto conveniado;

2. mudança de exercício fiscal, a fim de atender determinação do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, visando 
à demonstração da aplicação financeira dos recursos recebidos e as atividades executadas no exercício anterior.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do presente convênio, não tendo 
ocorrido a utilização total dos recursos financeiros recebidos do ESTADO, fica o MUNICÍPIO obrigado a restituir, no 
prazo improrrogável de 30 (trinta) dias contados da data do evento, sob pena de imediata instauração da tomada de 
contas especial do responsável, os saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas 
das aplicações financeiras, acrescidos da remuneração da caderneta de poupança, computada desde a data do 
repasse e até a data da efetiva devolução, devendo encaminhar o respectivo comprovante de depósito bancário à 
Secretaria de Governo e Relações Institucionais.

PARÁGRAFO TERCEIRO: O ESTADO informará o MUNICÍPIO sobre eventuais irregularidades encontradas na 
prestação de contas, as quais deverão ser sanadas no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados da data de 
recebimento desta comunicação, aplicando-se o mesmo procedimento do parágrafo segundo desta cláusula no caso de 
recolhimento de valores utilizados indevidamente.

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR: O valor do presente convênio é de R$ 74.691,93 (setenta e quatro mil, seiscentos 
e noventa e um reais e noventa e três centavos) dos quais R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) são de responsabilidade 
do ESTADO e R$ 24.691,93 (vinte e quatro mil, seiscentos e noventa e um reais e noventa e três centavos), de 
responsabilidade do MUNICÍPIO.

CLÁUSULA QUINTA - DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS: Os recursos de responsabilidade do 
ESTADO serão repassados ao MUNICÍPIO, após a expedição da ordem de serviço, em conformidade de acordo com o 
artigo 1º do Decreto nº 68.484, de 26/04/2024 e com o Plano de Trabalho, desde que atendidas as formalidades legais 
e regulamentares vigentes, nas seguintes condições:

 

1ª parcela: no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), a ser paga após a expedição da ordem de serviço;

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Em qualquer caso, a liberação da parcela única ou da primeira parcela fica condicionada à 
expedição de ordem de serviço e, no caso das parcelas subsequentes, à aprovação da prestação de contas atinente às 
anteriores.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Não será repassado ao MUNICÍPIO qualquer recurso de responsabilidade do ESTADO que 
ultrapasse o valor total necessário à conclusão do objeto e de cada uma das etapas previstas no plano de trabalho.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Deverá o MUNICÍPIO, como condição prévia à transferência de qualquer recurso do 
ESTADO, fornecer documentação que comprove o custo efetivo final para a execução do objeto do presente convênio.
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CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS E DE SUA APLICAÇÃO: Os recursos de responsabilidade do 
ESTADO a serem transferidos ao MUNICÍPIO são originários do Tesouro do Estado e onerarão a classificação 
funcional programática  04.127.5126.4477.0000 - Articulação Municipal e Consórcio de Municípios, e a categoria 
econômica  4.4.40.51.01 - Transferências à Municípios - Obras, ao passo que os recursos a cargo do MUNICÍPIO 
oneração a classificação funcional programática 08 244 0073 2050 0000 e a categoria econômica 44.90.51.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os recursos transferidos pelo ESTADO ao MUNICÍPIO, em função deste ajuste, bem como 
os recursos da contrapartida do MUNICÍPIO, quando houver, serão depositados em única conta vinculada ao convênio, 
no Banco do Brasil S.A., devendo ser aplicados, exclusivamente, na execução do objeto deste convênio.

PARÁGRAFO SEGUNDO: O MUNICÍPIO deverá observar ainda:

1. todos os pagamentos decorrentes da execução do objeto conveniado deverão ser realizados através da conta 
vinculada ao convênio;

2. no período correspondente ao intervalo entre a liberação dos recursos e a sua efetiva utilização, estes deverão ser 
aplicados, por intermédio do Banco do Brasil S.A., em caderneta de poupança, se a previsão do seu uso for igual ou 
superior a um mês, ou em fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação de mercado aberto, lastreada em 
títulos da dívida pública, quando a utilização dos recursos verificar-se em prazos inferiores a um mês;

3. as receitas financeiras auferidas serão obrigatoriamente computadas a crédito do convênio e aplicadas, 
exclusivamente, na execução da obra objeto deste ajuste;

4. quando das prestações de contas de que trata a Cláusula Terceira, inciso II, alínea "e" parágrafo primeiro, deverão 
ser apresentados os extratos bancários dos períodos em questão, contendo o movimento diário (histórico) da conta, 
juntamente com a documentação referente à aplicação das disponibilidades financeiras, a serem fornecidos pelo Banco 
do Brasil S.A., acompanhadas das respectivas conciliações bancárias;

5. o descumprimento do disposto neste parágrafo obrigará o MUNICÍPIO à reposição ou restituição do numerário 
recebido, acrescido da remuneração da caderneta de poupança no período, computada desde a data do repasse e até 
a data do efetivo depósito;

6. as notas fiscais/faturas ou comprovantes de despesas efetuadas serão emitidas em nome do MUNICÍPIO, devendo 
mencionar o número deste convênio.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Compete ao MUNICÍPIO assegurar os recursos necessários para complementar a 
execução do objeto a que se refere este convênio, quando for o caso, nos termos da alínea “g” do item II do artigo 4° do 
Decreto nº 66.173/2021.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do presente convênio é de 24 meses, a contar 
da data de sua assinatura.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Havendo motivo relevante e interesse dos partícipes, o presente convênio poderá ter seu 
prazo de vigência prorrogado, mediante prévia justificativa, autorização do Secretário de Governo e Relações 
Institucionais e celebração de termo de aditamento, observadas as disposições do Decreto nº 66.173, de 26 de outubro 
de 2021, e demais normas regulamentares aplicáveis.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A prorrogação deste Convênio se dará, independentemente de termo de aditamento, desde 
que previamente autorizada pelo Secretário de Governo e Relações Institucionais, nos seguintes casos:

1. quando ocorrer mora na liberação dos recursos, devidamente comprovada nos autos, pelo número de dias 
correspondente ao de atraso da respectiva liberação;

2. para a prestação de contas finais, exclusivamente para objetos conveniados totalmente concluídos, a fim de 
comprovar a aplicação dos recursos financeiros recebidos na consecução do objeto conveniado.
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CLÁUSULA OITAVA - DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO: Este convênio poderá ser denunciado pelos partícipes, 
mediante notificação prévia, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, e será rescindido por infração legal ou 
descumprimento de qualquer de suas cláusulas, promovendo-se, nessas duas hipóteses, o competente acerto de 
contas.

CLÁUSULA NONA - DA AÇÃO PROMOCIONAL: Em qualquer ação promocional relacionada com o objeto do 
presente convênio, deverá ser, obrigatoriamente, consignada a participação do Estado de São Paulo, por sua 
Secretaria de Governo e Relações Institucionais obedecidos os padrões estipulados por esta última, ficando vedada a 
utilização de nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos, 
nos termos do § 1º do artigo 37 da Constituição da República.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO: Fica eleito o Foro da Comarca de São Paulo para dirimir quaisquer questões que 
decorrerem deste convênio, que puderem ser resolvidas na esfera administrativa, com renúncia expressa de qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem de acordo, assim o presente Termo digitalmente, sendo 
assinado também pelas testemunhas abaixo identificadas.
 

 

 

 

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2026

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO 
PREFEITO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARTINOPOLIS 

HIDEO AUGUSTO DENDINI 
SUBSECRETÁRIO 

SUBSECRETARIA DE GESTÃO CORPORATIVA 

GILBERTO KASSAB 
SECRETÁRIO DE ESTADO 

SECRETARIA DE GOVERNO E RELAÇÕES INSTITUCIONAIS 

TESTEMUNHA(S):

MANOEL VICTOR DE AZEVEDO NETO - SUBSECRETÁRIO
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PROCESSO: SGRI-PRC-2024-00724-DM

CONVÊNIO: 100281/2026

PARECER JURÍDICO: 8/2025

DEMANDA: 080803

PARTÍCIPES: Secretaria de Governo e Relações Institucionais e Município de MARTINÓPOLIS .

OBJETO: Constitui objeto do presente convênio a transferência de recursos financeiros para cobertura metálica no pátio do
Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos Espaço Cidadão Elcio Braz Sanches, localizado na Rua José Teodoro
, de acordo com o correspondente Plano de Trabalho, que integra o presente instrumento.

VALOR: O valor do presente convênio é de R$ 74.691,93 (setenta e quatro mil, seiscentos e noventa e um reais e noventa
e três centavos) dos quais R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), de responsabilidade do ESTADO e R$ 24.691,93 (vinte e
quatro mil, seiscentos e noventa e um reais e noventa e três centavos), de responsabilidade do MUNICÍPIO.

RECURSOS: Os recursos de responsabilidade do ESTADO a serem transferidos ao MUNICÍPIO são originários do
Tesouro do Estado e onerarão a classificação funcional programática  04.127.5126.4477.0000-Articulação Municipal e
Consórcio de Municípios, e a categoria econômica  4.4.40.51.01 - Transferências à Municípios - Obras, ao passo que os
recursos a cargo do MUNICÍPIO oneração a classificação funcional programática (classificação funcional programática do
Município) e a categoria econômica 44.90.51.

PRAZO: O prazo de vigência do presente convênio é de 24 meses, a contar da data de sua assinatura.

ASSINATURA: 15/01/2026
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: BBD0-28BE-43D8-BBCE

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO (CPF 285.XXX.XXX-37) em 06/05/2026 09:30:19 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: AC SOLUTI Multipla v5  <<  AC SOLUTI v5  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://martinopolis.1doc.com.br/verificacao/BBD0-28BE-43D8-BBCE

https://martinopolis.1doc.com.br/verificacao/BBD0-28BE-43D8-BBCE

